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CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA TCM/CE N. 03/2013 

ITEM DESCRIÇÃO 

I + Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II •:* Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III •:. Demonstração do Fluxo de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

• Anexos Auxiliares 

IV + Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V + Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI •:. Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII •:* Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos, Prescritos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII + Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX •:* Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X + Extratos e Saldos Bancários 

XI • Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII + Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII •:* Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV • Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o 

período, assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão 

de câmara municipal; 

XV + Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de 

contas de gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI •:* Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII + Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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OFÍCIO N2 05.31-001/2023/SPA 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIlá 

Banabuiú, 31 de maio de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - CEP: 60055-080 - Fortaleza - CE 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com cumprimentos de estima e respeito, nos termos da Instrução Normativa TCM/CE 

03/2013 recepcionada por essa colenda Corte de Contas, tempestivamente, encaminhamos a esse 

egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação Anual de Contas de Gestão 

(BALANÇO GERAL) da Unidade Gestora: SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

atinente ao exercício financeiro de 2022 - (Período: 01/01/2022 a 31/12/2022). 

Saudações costumeiras. 

Atenciosamente, 

i-, . CNPJ: 23.444.67210001-91 
CGF: 06.920303-2 

FRANCISCO EGBER O PORDEUS OLIVEIRA 
Secretário de Pesca e Aquicultura 

CPF: 949.524.693-87 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 
Rua: Queiroz Pessoa, 435 - CEP: 63.960-000 - Banabuiú-CE 
CNPI: 23.444.672/0001-91 - CGF: 06.920.303-2 

Portaria de N° 038/2021. 

Nomeia Ocupante de Cargo Comissionado, na forma, 
prevista em lei, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

previstas no artigo 72, II e VII, da Lei Orgânica do Município de Banabuiú, Estado 

do Ceará, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA, portador do 

CPF: 949.524.693-87 para exercer o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE 

PESCA E AQUICULTURA na forma prevista em lei. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação dessa Portaria correrão por conta 

da dotação orçamentária das receitas próprias do Município de Banabuiú, no 

vigente orçamento. 

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, Estado do Ceará, em 12 de Janeiro de 
2021. 

FRANCISCO ERMES •BRE 
PREFEITO MUNICÍPAL 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN-TCM/CE N° 03/2013 
Prefeitura Municipal de: BANABUIÚ Exercício: 2022 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

17-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

Nome do Servidor (Gestor): 
FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Cargo/Função: 
Secretário da Pesca e Aquicultura (SPA) 

CPF: 
949.524.693-87 

Matrícula: 
1328 

Período da Gestão: 
01/014/2022 a 31/12/2022 

Nomeação/Designação Ato N2: 
038/2021 

Data do Ato: 
12/01/2021 

Data da Publicação: 
12/01/2021 

Delegação de Competência: 
GESTOR DE RECEITAS/ORDENADOR DE DESPESAS 

Data do Ato: 
12/01/2021 

Data da Publicação: 
12/01/2021 

Data da Comunicação ao TCE-CE: 
12/01/2021 

Endereço Residencial: 
RUA JUSCELINO KUBISCHECK, 656 

Bairro/Distrito: 
CENTRO 

Município: 
BANABUIÚ 

UF: 
CE 

CEP: 
62960-000 

Telefones: 
(88) 9.8179-3129 

Elaborado por: 
FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Período da Gestão: 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Nomeação/Designação Ato N2: 
038/2021 

Data do Ato: 
12/01/2021 

Data da Publicação: 
12/01/2021 

Contador(a): Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

1-ÉrAt5' MOnfilaa c 29" 
ASS: ASS:ÃC-Mt!(0 15-42 ‘010 /4,44-WÉ ft 1110 ASS: 10 14 31 1

NOME: 

CRC/CE: 

Diego Torquato Almeida NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

020932/0 — CPF: 006.356.623-02 MAT.: 18542 — CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328— CPF: 949.524.693-87 
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Município: 
BANABUIÚ 

Mês/Ano: 
12/2022 

Órgão: 

12-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

Unidade orçamentária: 

1201- SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

BANABUIÚ 

Exercício: 

2022 

Empresa: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

Contador: 

DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNPJ: 

13.025.973/0001-27 

CPF: 

006.356.623-02 

CNP]: 

13.025.973/0001-27 

CPF: 

006.356.623-02 

Endereço Comercial: 

RUA TOMAS ACIOLY, 1493 

DIONÍSIO TORRES - CEP: 60.135-206 

FORTALEZA/CE 

Endereço Residencial: 

RUA MACHADO DE ASSIS, 800, APTO 304 - TORRE 

IRACEMA, DAMAS - CEP: 60.426-000

FORTALEZA/CE

Telefone: 

(85) 9.9178-6718 

Telefone: 

(85) 9.9178-6718 

Email: 

financegcontabil@gmail.com 

Email: 

diegotor4@homtmail.com 

Contador(a): Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: ASS:Ai rrãtifú g/7 ir 44 .,4‘el f(((cASS:

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 MAT.: 18542 — CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328 — CPF: 949.524.693-87 
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ífl CRCCE 
CON6EIJI0 REGONAL DE CONTABIUDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO.... : FINANCE GESTÃO CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES 
NOME FANTASIA.. : 
REGISTRO • CE-000914/0-7 
CATEGORIA • SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ • 13.025.973/0001-27 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 05/05/2023 as 17:05:19. 
Válido até: 03/08/2023. 
Código de Controle: 674422. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DIEGO TORQUATO ALMEIDA 
REGISTRO • CE-020932/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.356.623-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 22/04/2023 as 13:26:54. 
Válido até: 21/07/2023. 
Código de Controle: 858959. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about:biank 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 474.946,05 372.709,78 

Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Transferências Correntes Recebidas 0,00 0,00 

Outros Ingressos Operacionais 474.946,05 372.709,78 

Desembolsos 469.034,05 372.709,78 

Pessoal e Demais Despesas 424.464,55 354.445,40 

Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Outros Desembolsos Operacionais 44.569,50 18.264,38 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais (I) 5.912,00 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 5.912,00 0,00 

Aquisição de Ativo Não Circulante 5.912,00 0,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento (II) -5.912,00 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contabil Pagina.:1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Ingressos 0,00 0,00 

Operações de Crédito 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0,00 0,00 

Transferências de Capital Recebidas 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Financiamentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Divida 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00 0,00 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III) 0,00 0,00 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0,00 0,00 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 0,00 0,00 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contai:mi Pagina .2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercido 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 398.187,65 306.311,48 

Agricultura 26.276,90 48.133,92 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 424.464,55 354.445,40 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contabil Pâgina.:3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1° III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00 

Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 

5096,-rovAte 
FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Contador CRC:914/0 SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Modulo Balanço Contábil Pagina 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Perlado: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 
• Ingressos das Operações 
Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 
• Desembolsos das Operações 
Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 
dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 
• Ingressos de Investimento 
Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
• Desembolsos de Investimento 
Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
• Ingressos de Financiamento 
Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da divida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 
e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exercício anterior. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais R$ 5.912,00 
- Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento..: R$ -5.912,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ 0,00 
- Caixa e Equivalente de Caixa Inicial R$ 0,00 
- Caixa e Equivalente de Caixa Final R$ 0,00 

(SyrrofiAte. Autrào. 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Contador CRC.914/0 SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Orçamentário 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentárias Previsão 
Inicial I 

Previsão 
Atualizada (a) 

Receitas 
Realizadas (b) 

Saldo 
c = (b-a) 

Nada a Registrar 

Subtotal das Receitas (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Refinanciamento (II) 

Operações de Credito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 
Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Déficit (IV) 280.014,00 486.101,05 486.101,05 
Total (V) = (III + IV) 280.014,00 486.101,05 486.101,05 0,00 

Saldos de Exercicios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Creditas Adicionais 

Despesas Orçamentárias Dotação 
Inicial (d) 

Do ação 
Atualizada (e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
Liquidadas (g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

Investimentos 

278.014,00 

121.210,00 

156.804,00 

2.000,00 

2.000,00 

480.189,05 

219.948,65 

260.240,40 

5.912,00 

5.912,00 

480.189,05 

219.948,65 

260.240,40 

5.912,00 

5.912,00 

480.189,05 

219.948,65 

260.240,40 

5.912,00 

5.912,00 

424.464,55 

218.966,82 

205.497,73 

5.912,00 

5.912,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

Subtotal das Despesas (VI) 280.014,00 486.101,05 486.101,05 486.101,05 430.376,55 0,00 
Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Divida Interna 

Divida Mobiliária 

Outras Dividas 

Amortização da Divida Externa 

Divida Mobiliária 

Outras Dividas 

Subtotal com Refinanciamento (V111).(VI+VII) 280.014,00 486.101,05 486.101,05 486.101,05 430.376,55 0,00 
Superávit (IX) 0,00 0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 280.014,00 486.101,05 486.101,05 486.101,05 430.376,55 0,00 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Orçamentário 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercício Anterior 

(b) 

Pagos 
(c) 

Cancelados 
(d) 

Saldo 
(e) = (a+b-c-d) 

Despesas Correntes 19.526,66 5.846,89 5.718,89 220,94 19.433,72 
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 2.300,13 2.300,13 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes 19.526,66 3.546,76 3.418,76 220,94 19.433,72 

Total 19.526,66 5.846,89 5.718,89 220,94 19.433,72 

05996-rokipiAte Aginuitia 
FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S 

Contador CRC-914/0 
FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Orçamentário 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 
Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 
Execução de Restos a Pagar Processados. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 
exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme N BC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciara integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Orçamentário 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da 

competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n° 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 

Lei Federal n° 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil . 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 

empenhado 100,00% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 

280.014,00 486.101,05 486.101,05 486.101,05 430.376,55 0,00 

53r 1 4 mlnual

FINANCE GESTA° CONTABIL S/S 
Contador CRC:914/0 

FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Financeiro 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Receita Orçamentária (I) 0,00 0,00 Despesa Orçamentária (VI) 486.101,05 360.292,29 

Ordinana 486.101,05 360.292,29 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 437.950,90 351.001,78 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 2,00 0,00 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 437.950,90 351.001,78 Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 2,00 0,00 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 92.719,65 27.554,89 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 44.567,50 18.264,38 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 20,671,41 13.166,79 Contribuicao Previdenciana - INSS 21 185,13 12.160,77 

EMPRESTIMO CONSIGNADO CEF 0,00 3856,60 EMPRESTIMO CONSIGNADO CEF 0.00 1.051,80 

EMPRÉSTIMO - BB 350,60 0,00 EMPRÉSTIMO - BB 451,99 0.00 

EMPRÉSTIMO - CEF 3 856,60 0,00 EMPRÉSTIMO - CEF 3 856,60 0,00 

Empenhado a Pagar Processado 55.724,50 5.846,89 FALTAS 1 688,91 0,00 

FALTAS 1.688,91 173,00 IRRF 7837,54 0,00 

IRRF 9.269,25 2.818,67 ISS 2.924,92 0,00 

ISS 930,50 1,692,94 Restos a Pagar 2020 0,00 4 385.30 

PAGAMENTO DNOCS 2,00 0,00 Restos a Pagar 2021 5.718,89 0,00 

Salano Familia 225,88 0.00 SALARIO FAMILIA (Outros) 564,70 0,00 

SALARIO-FAMILLA 0,00 358.89 

Salario Familia 338.82 307,62 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 

B B 11.106-6 (PMBMUNICIPAL) ) 0,00 0,00 B.B 11 106-6 (PMBMUNICIPAL) ) 0,00 0,00 

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (I + II + III + IV) 530.670,55 378.556,67 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 530.670,55 378.556,67 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil Página 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Financeiro 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação 
Exercício Exercicio 

Atual Anterior 
Especificação 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

,559.9 -reNtate nffnuaa 

FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 
Contador CRC:914/0 

FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Financeiro 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor público, 62 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 

exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 

espécie a transferir para o exercício seguinte; 
§ Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 

respectivamente; 
§ Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.2 4.320/1964; e 

§ Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em desti nações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 62 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Financeiro 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n9

4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 

do art. 103 da Lei Federal n° 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 

fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 

são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 

consignações. 

Nota 5 — Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n9 4.320/64, e a Portaria SOF n9 8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Dedução Fundeb 0,00 Administração 427.823,25 

Agricultura 58.277,80 

Receita Total 0,00 Despesa Total 486.101,05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Financeiro 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

-roituAte- A9finaido. 
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 

Contador CRC:914/0 

FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

SECRETÁRIO(A) 
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< 4.11

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

, Balanço Patrimonial 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Ativo 

Especificação 

ATIVO CIRCULANTE 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 

SALÁRIO FAMILIA 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSO 

DÉBITOS A REGULARIZAR - OUTROS DEPÓSITOS 

ESTOQUES 

ALMOXARIFADO 

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 

OUTROS - ALMOXARIFADO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

BENS MOVEIS 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 

DEMAIS BENS MOVEIS 

OUTROS BENS MÓVEIS 

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSO 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

5.965,31 10,457,61 

5.965,31 5.289,67 

5.965,31 5.287,67 

5.965,31 6287,67 

5.965,31 5.287,67 

0,00 2,00 

0,00 2,00 

0,00 2,00 

0.00 5.167,94 

0.00 5.167,94 

0,00 5.167,94 

0,00 5,167,94 

6.273,73 361,73 

6273,73 361,73 

6.310,00 398,00 

6.310,00 398,00 

6.310,00 398,00 

6.310,00 395,00 

-36,27 -36,27 

-36,27 -36,27 

-36.27 -36,27 

-36,27 -36,27 

Passivo 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS A PP 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÉ 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 

117 669,41 

981,83 

981.83 

981,83 

981,83 

981,83 

74 176,39 

74 176,39 

69.062,56 

2.300,13 

2.300,13 

2.300,13 

2.300,13 

2.300,13 

23,073,42 

23 073,42 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 74.176,39 23.073,42 

FORNECEDORES NACIONAIS 74.176,39 23.073,42 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 7417639 23.073,42 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 42.511,19 43.689,01 

VALORES RESTITUIVEIS 42 511,19 43.689,01 

VALORES RESTITUIVEIS - CONSOLIDAÇÃO 42 511,19 43.689,01 

CONSIGNAÇÕES 42 511,19 43689,01 

INSS 26 767,77 27.281,49 

ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS ENTIDADES 98,35 98,35 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 4622,43 3.190,72 

ISS 643,50 2637,92 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 35,25 35,25 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 10 170,89 10.272,28 

OUTROS CONSIGNATARIOS 173,00 173,00 

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 0,00 610,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00 610,00 

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00 610,00 

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO C 0,00 610,00 

FORNECEDORES NACIONAIS 0,00 610.00 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 0,00 610,00 

Total do Passivo 117 669,41 69.672,56 

Patrimônio Liquido 

Especificação 
Exercício Exercício 

Atual Anterior 
RESULTADOS ACUMULADOS 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 

-105 430,37 

-105 430,37 

-58853,22 

-58853,22 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página:1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Patrimonial 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Total do Passivo 117.669,41 69 672,56 

Patrimônio Líquido 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCICIO 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

TRANSFERÊNCIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SALDOS 

-105.430,37 

-47.187,15 

-58.853,22 

610,00 

-58.853.22 

-5_526,74 

-53.326,48 

0,00 

Total do Patrimõnio Liquido -105.430,37 -58.853.22 

Total 12.239,04 10.819,34 Total 12.239,04 10.819,34 

Ativo Financeiro 5,965,31 5,289,67 Passivo Financeiro 117.669,41 69 062,56 

Ativo Permanente 6.273,73 5.529,67 Passivo Permanente 0,00 610,00 

Saldo Patrimonial -105.430,37 -58.853,22 

Compensações 

Especificação Exercício Exercício 
Anterior 

Especificação Exercício Exercício 
Anterior Saldo dos Atos Potenciais Ativos Atual Saldo dos Atos Potenciais Passivos Atual 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0.00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balanço Patrimonial 

17- Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2022. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 

data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 6.273,73 (SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E TRES REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 

futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 

para os fatos ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2022 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBCT 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3 -Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 981,83 (NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E TRES 
CENTAVOS) 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 74.176,39 (SETENTA E QUATRO MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 42.511,19 (QUARENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Liquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 105.430,37 (CENTO E CINCO MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Variações Patrimoniais 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

VARIAÇAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

438 171,84 

437.950,90 

437.950,90 

356.689,72 

351.001,78 

351.00178 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 

PESSOAL E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 

485.358,99 

219 948,65 

205 305,54 

362.216,46 

139 590,41 

136.151,39 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 437 950,90 351.001,78 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL -ABRANGIDOS PELO RPPJ. 205,305,54 136.151,39 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTARIF 437.950,90 351.001,78 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL -ABRANGIDOS PELO RPF 205.305,54 136.151,39 

REPASSE RECEBIDO 437.950,90 351 001,78 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL' RPPS 205.305,54 136.151,39 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 220,94 5.687,94 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 205.305,54 136.151,39 

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 5167.94 ENCARGOS PATRONAIS 14.643,11 3.439,02 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 5167.94 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 14 643,11 3,439,02 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇ 0,00 5.167,94 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 14,643,11 3,439,02 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 5.167,94 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 14.643,11 3.439,02 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 220,94 520,00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 251.168,34 215.622,13 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇAC 220,94 520,00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 88.920,11 78.013,56 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 220,94 520,00 CONSUMO DE MATERIAL 84.029,21 78 013,56 

CONSUMO DE MATERIAL 'CONSOLIDAÇÃO 84 029,21 78.013,56 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 84 029,21 78.013,56 

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO 4.890,90 0,00 

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO 'CONSOLIDAÇÃO 4.890,90 0,00 

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.890,90 0,00 

SERVIÇOS 162.248,23 137,572,30 

DIÁRIAS 240,00 0,00 

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 240,00 0,00 

DIARIAS PESSOAL CIVIL 240,00 0,00 

SERVIÇOS TERCEIROS. PF 19.520,00 26 979,04 

SERVIÇOS TERCEIROS' PF 'CONSOLIDAÇÃO 19.520,00 26.979,04 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 19 520,00 26.979,04 

SERVIÇOS TERCEIROS' PJ 142 488,23 110.593,26 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 142 488,23 110.593,26 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 142.488,23 110.593,26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Variações Patrimoniais 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 36,27 

DEPRECIAÇÃO 0,00 36,27 

DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 36,27 

DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO 0,00 36,27 

DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 36,27 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 2,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 2,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTA 2,00 0,00 

REPASSE CONCEDIDO 2,00 0,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 14.240,00 7.003,92 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 14.240.00 7.003,92 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 14.240,00 7.003,92 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO: 14.240,00 7.003.92 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 14.240,00 7 003,92 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 47.187,15 5.526,74 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Incorporação de Ativo 5.912,00 0,00 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Variações Patrimoniais 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2- Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 438.171,84(QUATROCENTOS E TRINTA E OITO MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias 

arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Variações Patrimoniais 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 485.358,99(QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E OITO 

REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os 

repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

-1-"bd-ft 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Contador CRC:914/0 SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações - Bens Móveis Incorporados 1 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA - SPA 

Unidade Oçamentária: 1201 - SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA - SPA 
Funcional Programática: 04.122.0002.2.064.0000 Manutencao das Atividades de Gestao da Sec.de Pesca e Aquicultura 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

21/03/2022 16 28020010 28/02/2022 INDUSTRIA E COMERCIO DE MATER 5912,00 5.912,00 

Totais por Natureza R$: 5.912,00 

Totais por Funcional Programática R$: 5.912,00 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 5.912,00 

Total por Unidade Gestora R$: 5.912,00 

0,00 5.912,00 

5.912,00 

5.912,00 

5.912,00 

5.912,00 

0,00 

Totais Gerais R$: 

(.),9ipr -rsk/mAtit &AJA 

5 912,00 5.912,00 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Contador CRC 914/0 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Relatório de Bens Adiquiridos (Liquidados) no Período: 01/01/2022 A 31/12/2022 

Página: 1 li 

Data: 31/12/2022 

Código Descrição do Item de Despesa Adiquirido U.O. N° N.E. Dt. N.E. Dt. Liq. N° Nt. Fiscal Quant. Vir. Unt. Item R$ Total Item R$ 

Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Grupo: 2 Bens Móveis SubGrupo: 501 Outros materiais permanentes 

51636 NOTBOOK CORE 13, 4.1, T.15 W10 S145 — 10 G 1201 28020010 28/02/2022 21/03/2022 16 1,00 4.400,00 4.400,00 
51635 POLTRONA PRESIDENTE COM BRAÇO 1201 28020010 28/02/2022 21/03/2022 16 2,00 756,00 1.512,00 

Total dos Itens da U.G.: 5.912,00 

Total dos Itens de todas U.G.: 5,912,00 

,L9i32& 1amAte nfflaià.a 

FINANCE GESTA() CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Contador CRC:914/0 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

(em R$ 1,00) 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 480.189,05 

DEFICIT Corrente 480.189,05 Pessoal e Encargos Sociais 219.948,65 

Deduções da Receita Corrente 0,00 Outras Despesas Correntes 260.240,40 

Despesas de Capital 5.912,00 
Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 Investimentos 5.912,00 

Receitas de Capital 0,00 

DEFICIT Capital 5.912,00 

R E S U M O 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 480.189,05 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 5.912,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 486.101,05 

Total Geral do Anexo 01: 486.101,05 486.101,05 

ci9ncr T6,44 A9firbutio. 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

Receitas 
Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

c5-93fr Ibtlitrnte Abraáa 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página:1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 12 Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

U.O.: 12.01 Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 480.189,05 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 219.948,65 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 219.948,65 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 140.196,54 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 65.109,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 14.643,11 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 260.240,40 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 246.000,40 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 240,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 78.861,27 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 4.890,90 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 19.520,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 142.488,23 

3.3.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 14.240,00 

3.3.91.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 14.240,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 5.912,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 5.912,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.912,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5.912,00 

Total da Unidade Orçamentária: 486.101,05 486.101,05 486.101,05 

Total Geral: 486.101,05 

-fe; it9finfào 

FINANCE GESTA() CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página. 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 480.189,05 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 219.948,65 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 219.948,65 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 140.196,54 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 65.109,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 14.643,11 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 260.240,40 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 246.000,40 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 240,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 78.861,27 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 4.890,90 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 19.520,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 142.488,23 

3.3.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 14.240,00 

3.3.91.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 14.240,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 5.912,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 5.912,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.912,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5.912,00 

Total Geral: 486.101,05 

„Lgar Toktate Mfinsià /R0,zfre=04.1 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Orgão: 12 Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

U.O.: 12.01 Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 427.823,25 427.823,25 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 427.823,25 427.823,25 

04.122.0002 Apoio Administrativo 0,00 0,00 427.823,25 427.823,25 

20.000.0000 Agricultura 0,00 0,00 58.277,80 58.277,80 

20.608.0000 Promoção da Produção 0,00 0,00 58.277,80 58.277,80 

20.608.0043 Incentivos a Pesca e Aquicultura 0,00 0,00 58.277,80 58.277,80 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 486.101,05 486.101,05 

Total Geral: 0,00 0,00 486.101,05 486.101,05 

Is; 
• Toplte Arbrnsitk 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Página.: 1 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 427.823,25 427.823,25 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 427.823,25 427.823,25 

04.122.0002 Apoio Administrativo 0,00 0,00 427.823,25 427.823,25 

20.000.0000 Agricultura 0,00 0,00 58.277,80 58.277,80 

20.608.0000 Promoção da Produção 0,00 0,00 58.277,80 58.277,80 

20.608.0043 Incentivos a Pesca e Aquicultura 0,00 0,00 58.277,80 58.277,80 

Total Geral: 0,00 0,00 486.101,05 486.101,05 

ST forte. Agintitia 

FINANCE GESTA° CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO POR—C---rÊtIS OLIVEIRA 
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Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 427.823,25 0,00 427.823,25 

04.122.0000 Administração Geral 427.823,25 0,00 427.823,25 

04.122.0002 Apoio Administrativo 427.823,25 0,00 427.823,25 

20.000.0000 Agricultura 58.277,80 0,00 58.277,80 

20.608.0000 Promoção da Produção Agropecuária 58.277,80 0,00 58.277,80 

20.608.0043 Incentivos a Pesca e Aquicultura 58.277,80 0,00 58.277,80 

Total Geral: 486.101,05 0,00 486.101,05 

et9ixr fotrite- Mouliaa 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 
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17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 
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Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária 
Essencial à 

Justiça Administração 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Total Geral: 

fokrAte A90-12;410, 

0,00 0,00 0,00 427.823,25 

0,00 0,00 0,00 427.823,25 

~ 4e"
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Defesa Segurança Relações Assistência 

Nacional Pública Exteriores Social 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Total Geral: 

.5.53& -rottiJce Açifirviàa 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S FRANCISCO EGBER O PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 
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Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Previdência 

Social Saúde Trabalho Educação 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Total Geral: 

(15y- TcorituAte. &mão, 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo Habitação 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Total Geral: 

ST-r6""It4  A"• °' 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

FINANCE GESTA() CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 
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17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Saneamento Gestão Ciência e 
Ambiental Tecnologia 

Agricultura 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Total Geral: 

cL95y) -repYrAte JITi -
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

0,00 0,00 0,00 58.277,80 

0,00 0,00 0,00 58.277,80 

FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 
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Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Organização 

Agrária 
Indústria 

Comércio e 
Serviços 

Comunicações 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Total Geral: 

A9firlDitla 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

FINANCE GESTA° CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Pagina 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Energia Transporte 
Desporto e Encargos 

Lazer Especiais 
Total 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 0,00 0,00 0,00 0,00 486.101,05 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 486.101,05 

01.5.53.9-1 LAt Kbruiaa 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 
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17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

Receitas 
Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

cay- -rdybIte- A9finaiàa .0itAtz -(/ 
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 
17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 12 

U.O.: 12.01 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Código Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 480.189,05 0,00 480.189,05 480.189,05 0,00 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 219.948,65 0,00 219.948,65 219.948,65 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 219.948,65 0,00 219.948,65 219.948,65 0,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 140.196,54 0,00 140.196,54 140.196,54 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 65.109,00 0,00 65.109,00 65.109,00 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 14.643,11 0,00 14.643,11 14.643,11 0,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 260.240,40 0,00 260.240,40 260.240,40 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 260.240,40 0,00 260.240,40 260.240,40 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 240,00 0,00 240,00 240,00 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 78.861,27 0,00 78.861,27 78.861,27 0,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 4.890,90 0,00 4.890,90 4.890,90 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 19.520,00 0,00 19.520,00 19.520,00 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 142.488,23 0,00 142.488,23 142.488,23 0,00 

3.3.91 39.00 Outros Serviços de Terceiros - 14.240,00 0,00 14.240,00 14.240,00 0,00 

4.0 00.00.00 Despesas de Capital -34.088,00 40.000,00 5.912,00 5.912,00 0,00 

4.4.00.00.00 Investimentos -34.088,00 40.000,00 5.912,00 5.912,00 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas -34.088,00 40.000,00 5.912,00 5.912,00 0,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações -40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 5.912,00 0,00 5.912,00 5.912,00 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 446.101,05 40.000,00 486.101,05 486.101,05 0,00 

Total Geral: 446.101,05 40.000,00 486.101,05 486.101,05 0,00 

olDncr Torre( A9mrttiglo 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 
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Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página.: 1 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 

Anexo 16, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Autorizações 

N° Lei Data Lei Quant Valor Emissão Contrato Data Contr. 

-1-01ifunte- A2A-nràa 

Saldo Anterior 
Movimento no Período 

Inscrição Baixa 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

CRC:914/0 SECRETÁRIO 

Saldo Atual 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 

17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 

SALÁRIO FAMÍLIA 0,00 1 687,53 225,88 903,52 2.365,17 0,00 

SALARIO FAMILIA (Outros) 0,00 358,89 0,00 564,70 923,59 0,00 

Salario Familia 0,00 1328,64 225,88 338,82 1.441,58 0,00 

DEBITOS A REGULARIZAR - EMPRÉSTIMO CEF 0,00 0,00 701,20 701,20 0.00 0,00 

EMPRESTIMO CONSIGNADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 0,00 0,00 701,20 701,20 0,00 0,00 

DÉBITOS A REGULARIZAR - OUTROS DEPÓSITOS 0,00 2,00 2,00 0.00 0,00 0,00 

PAGAMENTO DNOCS 0,00 2,00 2,00 0,00 0,00 0,00 

INSS 27.281,49 0,00 20.671,41 21.185,13 0,00 26.767,77 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 27.281,49 0,00 20.671,41 21.185.13 0,00 26.767,77 

ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES 98,35 0,00 0,00 0,00 0,00 98,35 

SEST/SENAT 98,35 0,00 0,00 0,00 0,00 98,35 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 3.190,72 0.00 9.269,25 7.837,54 0,00 4.622.43 

IRRF 3.190,72 0,00 9.269,25 7.837,54 0,00 4.622,43 

ISS 2.637,92 0,00 930,50 2.924,92 0,00 643,50 

ISS 2.637,92 0,00 930,50 2.924,92 0,00 643,50 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 35,25 0,00 0,00 0,00 0,00 35,25 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL 35,25 0,00 0,00 0,00 0,00 35,25 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 10.272,28 0,00 4 207,20 4.308,59 0,00 10.170,89 

EMPRÉSTIMO - BB 7.467,48 0,00 350,60 451,99 0,00 7.366.09 

EMPRÉSTIMO - CEF 2.804,80 0,00 3.856,60 3.856,60 0,00 2.804,80 

OUTROS CONSIGNATARIOS 173,00 0,00 1.688,91 1.688,91 0,00 173,00 

FALTAS 173,00 0,00 1.688,91 1.688,91 0,00 173,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 25.373,55 0,00 55.724,50 5.939,83 0,00 75.158.22 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 25.373,55 0,00 55.724,50 5.939,83 0,00 75.158.22 

Total Geral: 69.062,56 1.689,53 93.420,85 45.489,64 2.365,17 117.669,41 

Já" .rokquAte- &nula 
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 

Contador CRC:914/0 

PaLactlf." 
FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil Pagina 1 
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

CONTAS DE GESTÃO - IN TCM/CE N2 03/2013 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

i- . CHPJ: 23.444.6720001-91 

CGF: 06.920303-1 

AV. QUEIROZ PESSOA, 415 - CENTRO. BANARUIU -CC. 63940-00Q 

FACEISOOK E 0.4STACRAM •, COVRANARUtU WIANW CAN!~ ti C COV BR 

GOVERNORAPILARUII~AIL.CONI GARINETEikeutrAnueu.ce.Gov.aft 
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de BANABUIÚ/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do 

Artigo 62 da Instrução Normativa TCM/CE n2 03/2013, que a Unidade 

Gestora: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) no exercício 

financeiro 2022  (Período: 01/01/2022 a 31/12/2022), nada tem a registrar 

no MODELO 03- DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Banabuiú - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

ASS: 
JD-gir -forre- AVAnuida 

NOME: Diego Torquato Almeida 

Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: Afiou FKV o ,4  rui oAss: 75f~641
NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 MAT.: 18542 — CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328— CPF: 949.524.693-87 

i- . CHIN: 23.444.1172.001-91 
CGF: 06.920,303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA, 415 - CENTRO, RANARUIU - CE, 6311611-REQ 

FACEEIOOK E INSTAGRAM- EPGOVIMMAISURI I WWW.E1APtAERMI.CE-COV.IM 

GOVEREEOWEABUIUOGiall"-CON GAEINETEIGANAEUIU.CE.00WIR 



COVERNo MUMiCIPAl Cit. ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ ,. ANABUIU 

ti INOO II 0111111isvOlvelie 

I.N. N2 03/2013 - TCM/CE DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇAO 
MODELO 03 

Município: BANABUIÚ Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

órgão: 12-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) Unidade Gestora: 17-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão Data limite Comprovação 
Valor 

Reyon çti rei Valor 
Concedido 

Processo 
N' Data 

P,/ 
aplicação 

Processo 
N° 

Data Devolvido 
Observação 

Nom* 
, . -- 4, --• ., --+ .-. s ,. WI 

Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 

— 

Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 

Contador(a): Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

c1.9b96). TiOlivIte- A9/Milaa 
ASS: ASS: Anwo rwo,  -.) Amai/ firWAss: 
NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 

ii 

NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

MAT.: 18542 - CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328 - CPF: 949.524.693-87 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO, BANAIBUIU - CE, 63940409 

C N PJ : 23.444.672 0001-91 FAC E BOOK E INSTACRAM ,,GOVBANABUIU . WWW CANAESkJIOCEGOV BR 

CGF: 06.920303 -2 
GOVERNOBANACUIU~AILCOM , GARINETEãBANABUIU.CE.GOV.BR 
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ANABUIU 
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

e k O - IN-TCM/CE N9 03/201 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos 

(Modelo 04) 

CNPJ: 23.444-117213001-91 
CGF. 06.920303-1 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO. BANAAUIU - CE, 43244-000 

Ac E 600K E INSTACRAM •.COVISANABLM WWW CAN ACUIU CE COV BR 

GOVERNOEANABUILIGIPAIL-COM GAZINETWILANANUILLCE.GOV.MA 
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de BANABUIÚ/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do 

Artigo 6° da Instrução Normativa TCM/CE n° 03/2013, que a Unidade 

Gestora: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) no exercício 

financeiro 2022 (Período: 01/01/2022 a 31/12/2022), nada tem a registrar 

no MODELO 04- DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS 

E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Banabuiú - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

ÇL9iD96'" 1-6kfiAte AUlig\A 
ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 -CPF: 006.356.623-02 

i: CNIPJ: 23.4114,472,0001-91 
CGF: 06.920303-2 

Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

Ass:A Ar-outo ri ot) A£4,4f r  .iffolLss:
NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

MAT.: 18542 - CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328- CPF: 949.524.693-87 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO, GANAMUIU - CE, 431444).1/ 

Fac sook r imsnwasuo MGOVIDANANWIU I WWW &milhava., Cl GOV SR 

GOVERNORANAEUIllee.MAIL-COM GAINNETEOGANAEUIU.CE-GOVIRR 
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ANABUIU 
I.N. N° 03/2013 — TCM/CE 

MODELO 04 

Município: BANABUIÚ 

ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIU 

Exercício: 2022 

Órgão: 12-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: 17-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXILIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão P.C. Junto 

Repassador
Processo N'-' 

ao Orgão 

Data Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento 

_ 

, 

Contador(a): 

ASS: 
J..9426‘ r comte- &fluida 

NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 

Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

40'
ASS: 4 fl.» Irn rret ,114- Filo ASS: 

NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

MAT.: 18542 - CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328 - CPF: 949.524.693-87 

CNPJ: 23.444.6720001-91 
CGF: 06.920303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO, DANABUIU - CE, 113960-000 

FACE BOOK E INSTAGRA ,COVBANABUIU WWV'i BANABUIU CE GOV BR 

GOVERNOIANARUIUQGMAILCOM ) GABINETE:a.BANARUIU.CE.GOV.BR 
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„BANABU1U
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

CONTAS DE GESTÃO - IN-TCM/CE N° 03/2013 
VI- Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

i. CNPJ: 23.444.6710001-SI 
CGF. 06.9 20303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA, 4135 - CENTRO, RA/IMBUIU - CE, 63SG0-ORQ 

cAc BOOK E lNSTACAM UCOVELATEABUILI 1 WWW IláNAMILMJ CE GOV IR 

GOVERNORANARUIL~AIL_CONA GA6INETEGGANARUIU.CE.GOV.R1 
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de BANABUIÚ/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do 

Artigo 6° da Instrução Normativa TCM/CE n° 03/2013, que a Unidade 

Gestora: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) no exercício 

financeiro 2022 (Período: 01/01/2022 a 31/12/2022), nada tem a registrar 

no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Banabuiú - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

ASS: 
J.91-5? Mfinriiao. 

NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 

CIMPJ: 2.3.444-672+0001-e1 
CGF: 06.920303-2 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Antônio Fred do Amaral Filho 

Ordenador(a) da Despesa: 

itÁSS: ~4 4.-
NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

MAT.: 18542— CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328 — CPF: 949.524.693-87 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO, LAPIANUIU - CE, 63960-000 

ÇACEBOOK E INSTACRAM , COVBANABUIU ~AV BANABUIU CE COV IR 

GOVERNOSANÁRUILWONIAIL.CORI GARINETE&RANABUIU-CE.GOV.BR 
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I.N. N2 03/2013 — TCM/CE 

MODELO 05 

Município: BANABUIÚ 

ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Exercício: 2022 

Órgão: 12-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: 17-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE 
--1 

NATUREZA 

2 

DA 
Processo N° Valor RS Observação 

3 
Nome 

, , 

Matrícula N° 
Nome: 

, 

Matrícula N° 
Nome 

_. 

Matricula N° 
Nome: 

____ Matrícula N° 

LEGENDA • 1 Impugnações de despesas fedas por adiantamento 
Contador(a): Tesoureiro(a): 

2 Desfalque ou desvio de Bens :"4 )i riras Irregularidades 

Ordenador(a) da Despesa: 

ci9i5hr 1-6kfAlet ii,\Unglu 
fi tt 147:1 ---ASS:  ASS: A ),rn i Li,0 1..7,, pr „0,401,4 e P / I./OAS 5 : 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 MAT.: 18542 - CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328 - CPF: 949.524.693-87 

CNP.I: 23.444.6720001-91 
CGF: 06.9203032 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO, BANABUIU - CE, 431110404) 

FACEBOOK E INSTACRA ,-,COVBANABUIU WWW B AN ACUMJ.CIE.GOVElla 

GOVERNOIRANARUI UãOMAIL.COM GABINETERANAIMIU.CE.GOVAR 
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„„j ANABUIU 
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

ONTAS DE GESTÃO - IN-TCM/CE Ng 03/2013 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

i- . CNPJ: 23.444_6720001-91 

CGF: 06.920303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA. 435 - CENTRO, IRAPURU' U • CE, £3~4100 

Eac BOOK E INSTACPAM ,, ,COVELÁNAR uni www eAtvAgum cE Gov 

GOVERNOGANAGUILKãCIRAIL_COM GAJNNETEriOANAIBUIU.CE.GOV.R1 



-BGOVIRMO MuniCiPAL 01/ 

i CNPJ: 23-444.672./0001-S1 
CGF: 06.920303-2 

ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

DE BANABUIÚ 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 • CENTRO, RANARUIU - CE, 63960-001) 

FACEISOOK INSTACRAM ,LCOVISANABUIU VVVVW BAN•81".0 C COV sa 

GOVERNOBANAIRUIMGMAIL.COM GAZINET~NAGUIU.CE-GOVAR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Gestora: 17- SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA - SPA 

Unidade Orçamentária: 1201 - SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA - SPA 

Funcional Programática: 04.122.0002.2.064-0000 - Manutencao das Atividades de Gestao da Sec.de Pesca e Aquicultura 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

31901300 - Obrigações Patronais 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01020020 01/02/2022 Estimativo INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURID/ 1500000000 - Recursos não vinculados de 11.013.51 981,83 0,00 981,83 

Total da Natureza: 11.013,51 981,83 0,00 981,83 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903000 - Material de Consumo 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01110063 01/11/2022 Ordinário F H PEREIRA CARNEIRO COMBUSTIVEI 1500000000 - Recursos não vinculados de 1.149,73 0,05 0,00 0,05 

08120003 08/12/2022 Ordinário F H PEREIRA CARNEIRO COMBUSTIVEI 1500000000 - Recursos não vinculados de 148,29 148,29 0,00 148.29 

27120001 27/12/2022 Ordinário E M SOUSA COMERCIO LTDA 1500000000 - Recursos não vinculados de 10.580,00 10.580,00 0,00 10.580,00 

Total da Natureza: 11.878,02 10.728,34 0,00 10.728,34 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903600 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03060010 03/06/2022 Global FRANCISCO AURELIO JUSTINO MORElf 1500000000 - Recursos não vinculados de 9.170,00 1.310,00 0,00 1.310,00 

14120015 14/12/2022 Ordinário AUREA LUCIA DA SILVA ARAUJO 1500000000 - Recursos não vinculados de 560,00 560,00 0,00 560,00 

14120016 14/12/2022 Ordinário RIGOBERTO GUEDES DA SILVA 1500000000 - Recursos não vinculados de 150,00 150,00 0,00 150,00 

14120017 14/12/2022 Ordinário RIGOBERTO GUEDES DA SILVA 1500000000 - Recursos não vinculados de 250.00 250.00 0,00 250,00 

Total da Natureza: 10.130,00 2.270,00 0,00 2.270,00 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03010110 03/01/2022 Estimativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - 1500000000 - Recursos não vinculados de 40.000,00 2.341,87 0,00 2.341,87 

10020015 10/02/2022 Global SERTAONET COMUNICACAO MULTIMIC 1500000000 - Recursos não vinculados de 1.650,00 150,00 0,00 150,00 

01040033 01/04/2022 Global FRANCISCA ALVES BRANDA° SILVA 1500000000 - Recursos não vinculados de 10.745,00 1.025,00 0,00 1.025,00 

22090002 22/09/2022 Ordinário COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - 1500000000 - Recursos não vinculados de 1.390,10 1.390 , 10 0,00 1.390,10 

14120002 14/12/2022 Ordinário COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - 1500000000 - Recursos não vinculados de 4.836,46 4.836,46 0,00 4.836,46 

Total da Natureza 58.621,56 9.743,43 0,00 9.743,43 

Total Projeto Atividade: 91.643,09 23.723,60 0,00 23.723,60 

Funcional Programática: 20.608.0043.2.065-0000 - Fomento ao Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

08110007 08/11/2022 Ordinário F DOMINGOS COMERCIO DE ARTIGOS 1500000000- Recursos não vinculados de 1.450,90 0,90 0,00 0.90 

22110021 22/11/2022 Ordinário OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO: 1500000000 - Recursos não vinculados de 16.000,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

26120001 26/12/2022 Ordinário OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO: 1500000000 - Recursos não vinculados de 16.000,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

Total da Natureza: 33.450,90 32.000,90 0,00 32.000,90 

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

J.94990 -rotquAte AQinoiàa 

Período (01/01/2022 a 31/12/2022) 

33.450,90 Total Projeto Atividade: 32.000,90 0,00 32.000,90 

Total Unidade Orçamentária: 125.093,99 55.724,50 0,00 55.724,50 

Total Unidade Gestora: 125.093,99 55.724,50 0,00 55.724,50 

Totais R$: 125.093,99 55.724,50 0,00 55.724,50 

5/~ 
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Contador CRC:914/0 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 
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coveaNc) MUNICIPAL 01/ 

IANABUIU

CNPJ: 23.444.4720001-91 
CGF: 06.920303-2 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 • CENTRO, MANAZUIU - CE, 63244-004 

FACIEBOOK e INSTAGRAM ttGOVRANABUtti VVVVVV CAN/45~CE COV 

GOVERNORANABUIWGINAIL-COM GAZINETEIMANARU 1 U.CE.GOV.BR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Unidade Gestora: Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2022 a 31/12/2022 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2021 10010017 30120012 10/01/2022 33903000 12.01.04.122.0002.2064.0000 POSTO SERTAO LTDA 2.068,76 2.068,76 0,00 

2021 10010027 30120013 10/01/2022 33903000 12.01.04.122.0002.2064.0000 POSTO SERTAO LTDA 470,00 470,00 0,00 

2021 10010077 03050043 10/01/2022 33903900 12.01.04.122.0002.2064.0000 SERTAONET COMUNICACAO 80,00 80,00 0,00 

2021 13010015 12010015 13/01/2022 33903600 12.01.04.122.0002.2064.0000 ESMAYLLY MARTINS BARROS 800,00 800,00 0,00 

2021 20010034 01030028 20/01/2022 31901300 12.01.04.122.0002.2064.0000 INSS - INSTITUTO NACIONAL 2.300,13 2.300,13 0,00 

5.718,89 5.718,89 0,00 

Jur -r-"hlty norataa 
FINANCE GESTA° CONTABIL SIS FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Contador CRC 914/0 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo, Execução Orçamentária Página.:1 li 



•, : - ‘.,Ç, coveRso mumicipsit Dg/ 

BANABUIU 
o t 

IdieiliiiaLMUCULULUELLUMI 

i C N PJ : 23.444.6720001-91 
CGF:06.920303-2 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO, BANARUIU - CE, C3960-001/ 

FACEBOOK E INSTACRAM , .i..GOVELANABUIU NA/WW.BANABUIUCE COVIIR 

GOVERNOGANABUIU@GMAIL.COM GABINETEãltANAIUIU.CE.GOVAR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Restos a Pagar Processados Prescritos 

Unidade Gestora: 17 - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Unidade Orçamentária: 12.01 - Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 
Empenho Data Credor 

01.03.0071 01/03/2017 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARÁ - ENEL 

Dsicr -fcritiAte Arumiula 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 
Contador CRC:914/0 

Funcional Tipo Anulação Valor 

04.122.0002.2065.0000.33903900 Processado 30/12/2022 220,94 

Total da Unidade Orçamentária: 220,94 

Total da Unidade Gestora: 220,94 

Total Geral: 220,94 

FRANCISCO EGBERTO P US OLIVEIRA 
Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1 
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i- . CNPJ: 23.444.672.'0001-91 
CGF: 06.920343-2 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 • CENTRO, BANARUIU - CE, G3464-001) 

FACEBOOK E INSTACRAM ,•iGOVBANABUIU WWW.BANAeUlt.I.0 E COVBR 

GOVERimosANARUIULSOMAII-CONI GARINETERAKAGUIU.CE.GOV.11Ut 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

kV) Restos a Pagar Não Processados Cancelados 

Não Existe Cancelamento de Restos a Pagar para o Período Informado 

-reAmtet Auáct 
1 

Total Geral: 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S FRANCISCO EGBERTO PORD S OLIVEIRA 
Contador CRC:914/0 Gestor 

0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1 
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BANABUIU
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

C N PJ : 23444.6710001-31 

CGF- 06.920303-2 

ONTAS DE GESTÃO - IN-TCNIKE N'2 03/2013 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

AV. QUEIROZ PESSOA. 435 - CENTRO. amua" • CE. £3960-000 

CAC BOOK E N 5, AGRA •..C.OVEIAHAEIUSU I WWW el. Na 13U (E COV eue 
GOVERNORANARUIU:SGMAIL.COM GARINETROZANARUIU.CE-GOVAIR 
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COVIIONO MUNICIPAL OtS 

GOVERNO MUNICIPAL DE 
ESTADO DO CEARA 

13ANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

CONTAS DE GESTÃO - IN-TCWCE N9 03/2013 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

CNPJ: 23_444.6720001-91 
CGF 06.920303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO, ILANARUIU - CE, 42160-0114 

FACE 800K F INSTAGRAM ,GOVISANABUIU ~AV E A NAEIUM CE COV an 

GOVERNORANAR UI LIQGIAAIL.COM GARINETE4RANAGUIU.CE.GOV.1141 



B
C O v t 1.4 O sumiCePA t. 0 I ir ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

ERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA INCIA 

CNPJ: 23.444_67210001-91 
CGF: 06.920303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO, RANAIU I U - CE, 63960-4/00 

FACEBOOK E INSTACRAM 'i ,COVISANABUIÁJ I NAINA~ CANABU)U CE COV BR 

GOVERNoaaNABUIUQGMAILCOAI GARINETWILANAGUIu.m.Goviut 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 01/01/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 17 Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

U.O.: 1201 Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

282 8.13 11.106-6 ( PESCAMUNICIPAL 

Total da Und. 0,00 

Total da Unidade Gestora: 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (ZERO REAIS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

J.91fr1-6k1441.9.

FINANCE GESTA° CONTABIL S/S 

Contador CRC:914/0 

7 

ANTONIO FRED DO AMARAL FILHO 

Tesoureiro 

FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página .1 / 1 
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

ERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA FINAL 

i CNPJ: 23.444.672,0001-91 
CGF: 06.9203.03-2 

DEZEMBRO 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 • CENTRO, MAMAIBUIU - CE, 43960-000 

FACE Book E INSTACRAM #C,OVISANABUIU WWW BANABUIU CE COV BR 

OVERN oasmasu lUeGIAAIL.CONI GARI N ETECORANARUIU.CE.GOVAIR 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 17 Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

U.O.: 1201 Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

5.5 11.106-6 ( PESCAMUNICIPAL 

Total da Und. 0,00 

Total da Unidade Gestora: 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (ZERO REAIS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Jsár i 4 MAMA 
A ki-r8u o Frev /29 444,4rdí 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

Contador CRC:914/0 

ANTONIO FRED DO AMARAL FILHO FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página •1 / 1 
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BANABUIU 
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

i. . CIIPJ: 23.444,47213001-91 

CGF: 06.920.303-2 

ONTAS DE GESTÃO - IN-TCM/CE N9 03/2013 
X - Extratos e Saldos Bancários 

AV. QUEIROZ PESSOA, 425 - CENTRO, BANARUIU - CE, £3.6•400 

FACEBOOK INISTACRANI ..COVEIANABUILJ WWW BANASUll/ CE COV BR 

GovuudoemtaguiltGMAIL.COM GARINETE.Q•ANAGUIU.CE.GOVAR 



Jek 

COveim0 MUNICIPAL Da/ 

BANABUIU 

CNPJ: 23.444-6720001-91 
CGF: 06.920303-2 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

EXTRATOS BANCÁRIOS INICIAIS 

AV. QUEIROZ PESSOA, 4.15 • CENTRO, RANARUIU - CE, E311604011 

FACE BOOK E IN STACRANI 4>GOVISANABUIV I WWW ILANAISUIU CIE CAVILO/ 

GOVERNORANAII~ONULICCOM GARINETEMIANARUIU.CE.GOV.IIR 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 4144-0 
Conta corrente 11106-6 PREFEITURA MUNICIPAL DE B 

Período doextrato 01 / 2022 

Lançamentos 

G337051521436143063 
05/01/2023 16:09:22 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor F2 Saldo 
08/04/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD746081 ANTONIO FRED DO AMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



B
COVCANO MUNICIPAL o / 

ANABUIU 

III 

i
ç CNPJ: 23.444.672.'0001-,1 

CGF: 06.920.303-2 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

EXTRATOS BANCÁRIOS FINAIS 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 • CENTRO, euutimultJ - CE, £3260•000 

FACt BOOX E WISTACRAM AXGOVISAINA84"/ I WWW RANAGO1U CE COV RR 

GOVEIRNOBANABUIUOGIAAIL-CONI GasuirretzeammtueU.CE.GOV.IR 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 4144-0 
Conta corrente 11106-6 PREFEITURA MUNICIPAL DE B 

Período doextrato 12 / 2022 

Lançamentos 

G337051521436144785 
05/01/2023 16:12:02 

Dt. balancete Ot. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
08/04/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 

31/12/2022 0000 00000999 SALDO 

0,00 C 

0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD746081 ANTONIO FRED DO AMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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ANABUIU 
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

ONTAS DE GESTÃO - IN TCM/CE N° 03/2013 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

CNPJ: 23.444.6720001-91 
CGF. 06.9203Q3-1 

AV. QUEIROZ PESSOA, 41135 • CENTRO, GANARUIU - Ca, £.1160-004 

cAr 8001( E IN 5 TACR hl ..GOVBANABUIV 1 WWW.BANAIRM CE GOV 

GOVERNORANAEUIU MAIL.CONI GAZINETEORANADUIU.CE.GOVJIR 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANA:18111U 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°00112022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BANABUIÚ, SENHOR FRANCISCO HERMES NOBRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃOCONFERIDAS PELA LEI ORGÃNICA DO MUNICIPIO, 

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DO ARTico XVI c.c! O ARTIGO 51 DA LEI FEDERAL N". 8.666/93, ALTERADA E 

CONSOLIDADA; 

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 3°, IV DA LEI FEDERAL N.:. 10.520/2002; 

RESOLVE: 

ART. 1.'- CONSTITUIR A COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGOES DA PREFEITURA DE BANABUIÚ - CCLP-PMB, 

CONFERINDO COMPETENCLA PARA: 

I - PROCEDER A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATORIOS NAS MODALIDADES CONVITE, TOMADA DE PREÇO E 
CONCORRÉNCIA PUBLICA, DESTINADOS A CONTRATAÇÃO DE OBRAS, AQUISIÇÃO DE BENS E OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS 
COM AS ATIVIDADES, PROGRAMAS E PROJETOS DE QUAISQUER ÓRGÃOS, ENTIDADES, SECRETARRS, UNIDADES OU FUNDOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NA CONFORMIDADE DA LEI NACIONAL 8.666193, ALTERADA E CONSOLADADA; 

II - PROCEDER A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATORIOS NA MODALIDADE PREGÃO, TIPO PRESENCIAI. OU ELETRÔNICO, 
ADOTADOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE QUALQUER VALOR, INCLUSIVE DE ENGENHARIA, 
RELACIONADOS COM AS ATIVIDADES, PROGRAMAS E PROJETOS DE QUAISQUER ÓRGÃOS, ENTIDADES, SECRETARIAS, UNIDADES 
OU FUNDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONSOANTE A LEI NACIONAL It. 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002; 

III - PROCEDER A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS INDIDADOS NO INCISO II DO ARTIGO 1° DESTA PORTARIA EM FAVOR DA 
AUTARQUIA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DESTE MUNICIPIO; 

IV— PROCEDER A INSCRIÇÃO EM REGISTRO CADASTRAL. A SUA ALTERAÇÃO OU CANCELAMENTO DE TODOS OS FORNECEDORES E 
PRESTADORES DE SERVIÇO, SEGUNDO O RAMO PERTINENTE; 

ART. 2,- A COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÕES DA PREFEITURA DE BANABUIÚ- CCPL - PMB SERA COMPOSTA 
PELOS SEGUINTES MEMBROS: 
I • PRESIDENTE E PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO: PAULO ROBERTO DA SILVA LOPES 
II- MEMBRO: JOSE CLENILSON LOPES BATISTA 
111-MEMBRO: EDILANE DA SILVA MACIEL 

ART. 3.'- A INVESTIDURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGOES DA PREFEITURA DE BANABUIÚ - 
CCLP-PMB TERÁ VIGÊNCIA DE 01 (UM) ANO, VEDADA A RECONDUÇÃO AO MESMO CARGO DA TOTALIDADE DE SEUS IvEMBROS 
PARA O PERIODO SUBSEQUENTE. 
PARÁGRAFO ÚNico — Os COMPONENTES DA COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGOES DA PREFEITURA DE BANABUIÚ — 
CCLP-PMB PERCEBERÃO REMUNERAÇÃO NA FORMA DA LEI MUNICIPAL QUE REGULA A MATÉRIA. 

MT. 4.° — ESTA PORTARIA ENTRA EM V:GOR NA CATA DE SUA ASSINATURA, REVOGANDO-SE TODAS AS DISPOSIÇÕES EM 
CONTRARIO 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRASE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL,151BANABUIÚ, Aos 03 DE JAI3EIEO DE 2022, 

Francisco Hermes/Nobre 
Prefeito Municipal 

Avenida Queiroz Pessoa, 435— CEP: 63S60-000 — Bana buiti-CE 
CN 23.444.672/0001-91— 051': 06.920.303-2 

C )  5ite: V! l•M brnabuiu ce ov.,„ www fecebook.roin/Dovflannbulu 
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ANABUIU 
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUILI 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

i- . CNP.); 23.444.6720001-91 
CGF: 06.920303-2 

ONTAS DE GESTÃO - IN-TCM/CE Ng 03/201 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 • CENTRO, MANAJEUIU - CE, £3140•001) 

FAC EtLOOK E INSTACRAAI , COVISANANUIU 1 WWW CAMA!" CE GOV BR 

GOVERNOSAMARUIV IIAAIL.COM GARINETECIRANIABUIU.CE.GOV.IR 



GOVERNO INIUMICIPAL 011, 

,11:  11 ANABUIU ,, 1-• 
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de BANABUIU/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do 

Artigo 6.° da Instrução Normativa TCM/CE n° 03/2013, que a Unidade 

Gestora: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) no exercício 

financeiro 2022 (Período: 01/01/2022 a 31/12/2022), nada tem a registrar 

no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Banabuiú - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

01.9ár -r,akt& A9fina4
ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: AM) f12.c.# Of) AMAM Ft/ ASS: ustbezgÁu'r
NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

CRC/CE: 020932/0 CPF: 006.356.623-02 MAT.: 18542 — CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328— CPF: 949.524.693-87 

C/MJ: 23.441..472.42001-9-1 
CGF- 06.920303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO. ZANARUIU - CE, e3 494 

FACE860K E INSTACRA ..GOVBANABUIU VVWW SANASUIUCI GOV eia 

G o vemoiRANAiu eir -Gita L-001111 GABINETEÉGANASUIU.CE.GOV.IR 



1N Gov temo Nume( e•AL ot ji ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇA0 

, BANABUIU 
I.N. N2 03/2013 — TCM/CE 

MODELO 11 

Município: BANABUIÚ 

Órgão: 12-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

(SPA) Unidade Gestora: 17-SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

_ 
Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Diego Torquato Almeida 
CRC/CE: 020932/0 - CPF: 006.356.623-02 

Cargo: Contador 

(ST 1-cAvAte- nfirglic\ix 
Assinatura: 

Contador(a): Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

crL9ár 1-0/444 A9x1)/2aa 
ASS: ASS: A g-T-c,;,,, rge., A m,o41 0 4ss: 
NOME: Diego Torquato Almeida 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 

,,,, 
NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

MAT.: 18542 — CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328 — CPF: 949.524.693-87 

e AV. QUEIROZ PESSOA, 435 • CENTRO. EANAIBUIU • CE, 635110-000 

CNPJ: 23.444.672.0001-91 FACEBOOK E INSTACPAM , GOVBANABUIU , WWW BANABUiU CE GOV BR 

CGF: 06.920303-2 
GOVERNORANAEUIIP:OMAIL.COM , GARINETESEANAIBUIU.CE.GOV.BR 



COVell110 1141.11.1(IP•L 011 ESTADO DO CEARA 

ANABUIU GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

„ odliel2a 14 IiWE 1 E 1 M 1 LM 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

CONTAS DE GESTÃO - IN-TCM/CE N° 03/2013 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

t i1114 CPIPJ: 23.41414.6721)001-111 

CGF 06.920303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 • CENTRO, SANAILIIIU - CE, 43140-0910 

FACE BOOK E INSTACRA ,COVBANABUIU WWW BANABUIU CE COV BR 

COVERNOIRANABUIVQGINAII-CON GABINETEMIANARUIU.CE.GOVAR 



GOVERNO MUNICIPAL 0E9 

BANABUIU Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 
Gabinete do Prefeito 

LEI N° 686/2020 DE 08 DE JULHO DE 2020. 

Dispõe sobre o cumprimento do que 
ordena o art. 25 da Lei Orgânica do 
Município de Banabuiú para a 
Legislatura seguinte na forma que 
indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANABUICHCE, o Sr. FRANCISCO HERMES 

NOBRE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

Município, além de outros dispositivos vigentes, faz saber que a Câmara Municipal 

010 de Banabuiú/CE, com fulcro na Carta Magna artigo 29, VI e artigo 25 da Lei 

Orgânica elaborou e aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

• 

Art. 1° Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de 
Banabuiú fixados para a Legislatura compreendendo os anos de 2021 a 2024 são 
fixados nos seguintes valores: 

I — Prefeito Municipal no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais); 

II — Vice-Prefeito no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais); 

!II — Secretários Municipais no valor de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos 
reais). 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos seus 
efeitos financeiros que vigoram a partir de 1° de janeiro de 2022, nos termos do 
inciso I do art. 8° da Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de maio de 2020, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIC1 — ESTADO DO CEARÁ, ao 
oitavo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte. 

rancisco H 
Prefeito Munici 

es Nobre 
de Banab iú 

raracen) no Coteo Mal dos Munielp,os de Estado 

do Ceasá no cheaJlar1.2 Ediçáo  AG 
A xredfrcaçáo de a:mar:idade da matéria pode ser 

feita informando o código kentilcader no sue: 
vnixelarlemoroopalcombrtaproàf 

Cr5d. Identificador RODÇ3G 

Avenida Queiroz Pessoa, 435 - CEP: 63.960-000 - Banabuiú-Ce. 
CNPJ: 23.444.672/0001-91 - CGF: 06.920.303-2 
ri Governo Municipal de Banabuiú I @govbanabuiu www.banabuiu.ce.gov.br 

gabinete@banabuiu.ce.gov.br 1 El governobanabuiu@gmail.com 1 
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BANABU I U 
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA (SPA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
(Período: 01/01/2022 a 31/12/2022) 

i CNPJ: 23.444.472/0001-111 
CGF. 06.920303-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balancete da Receita - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Classificação 
Orçamentária 

Titulo da Receita Orçamentána Previsão Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até Diferença para +/-
Orçamentária Dezembro Dezembro Dezembro Dezembro 

SEM MOVIMENTAÇÃO 

Classificação 
Extra 

Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Dedução até 
Dezembro 

100010000 Salano Familia 0,00 0,00 225,88 

100040000 Contributcao Previdenciana - INSS 1 885,35 0,00 20.671,41 

100060000 ISS 65,50 0,00 930,50 

100070000 IRRF 725,48 0,00 9.269,25 

100158009 EMPRÉSTIMO - BB 0,00 0,00 350,60 

100158056 EMPRÉSTIMO - CEF 350,60 0,00 3 856.60 

100158021 FALTAS 509,86 0,00 1.688,91 

100000355 PAGAMENTO DNOCS 2,00 0,00 2,00 

Totais Extra Orçamentários: 3.538,79 0,00 36.995,15 

Total Geral: 3.538,79 0,00 36.995,15 

19ár -age. AQinuià£1 
Akrrewn /Po 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S ANTONIO FRED DO AMARAL FILHO FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 
Contador CRC:914/0 Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Modulo Execução Orçamentária Pagina 1 / 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balancete da Despesa - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement. Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) e Transf(+) Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

17 Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA 

1201. Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 

04.122.0002.2 064.0000 Manutencao das Atividades de Gestao da Sec.de Pesca e Aquicultura 

31900400 172 36.030.00 47.464,86 151.631,40 0,00 51.341,06 2.696,70 140.196,54 0,00 2.696,70 140.196,54 2.696.70 140.196,54 0,00 

31901100 173 83.180,00 58.180,00 40.109,00 0,00 4.798,04 16.435,52 65.109,00 0,00 16 435,52 65.109,00 16.435,52 65 109,00 0.00 

31901300 174 1000,00 19.986,49 33.629,60 0,00 18 986,49 0,00 14.643,11 0,00 0,00 14 643,11 000 13.661,28 981.83 

31909200 175 1.000,00 1.000,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 

33901400 176 1.000,00 760,00 0,00 0,00 0.00 0,00 240,00 0,00 0,00 240,00 0,00 240,00 0,00 

33903000 177 50.000,00 0,60 28.861,87 0,00 18.643,14 11.719,90 78.861.27 0,00 12.578,17 78 861,27 14 378,48 68.132,93 10.728,34 

33903600 178 10.000,00 5.440.00 11.520,00 0,00 6.400,00 960,00 16.080,00 0.00 2.270,00 16.080,00 1.310,00 13.810,00 2.270,00 

33903900 179 45.000,00 582,17 52.823,50 0,00 2.576,23 6.087,36 97.241,33 0,00 9.797,36 97 241.33 12.702,49 87.497,90 9.743,43 

33913900 202 2.000,00 0,00 7.540,00 0,00 0,00 0,00 9.540,00 0,00 0,00 9 540,00 0.00 9.540,00 0,00 

44905200 180 2.000,00 0,00 3.912,00 0,00 0.00 0,00 5.912,00 0,00 0,00 5.912,00 0,00 5912,00 0.00 

Total do P. A.: 231.210,00 133.414,12 330.027,37 0,00 102.744,96 37.899,48 427.823,25 0,00 43.777,75 427.823,25 47.523,19 404.099,65 23.723,60 

20.608.0043.2.065.0000 Fomento ao Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura 

33504100 181 3.240,00 3.240,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 182 15.000,00 15.000.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 183 3240.00 0,00 1.650.90 0,00 0,00 0,00 4.890,90 0,00 0,00 4.890,90 0,00 4.890,90 0,00 

33903600 184 13.000,00 9.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.440,00 0,00 0,00 3.440,00 0,00 3.440,00 0,00 

33903900 185 10.000,00 0,00 35.246,90 0.00 0,00 16.000,00 45.246,90 0,00 16.000,00 45 246,90 1.450.00 13.246,00 32.000,90 

33913900 186 4 324,00 0,00 376,00 0,00 0.00 0,00 4.700,00 0,00 0,00 4.700,00 0,00 4.700,00 0.00 

Total do P. A.: 48.804,00 27.800,00 37.273,80 0,00 0,00 16.000,00 58.277,80 0,00 16.000,00 58.277,80 1.450,00 26.276,90 32.000,90 

20 608.0043.1.029.0000 Construção de Galpão para o Pescador 

44905100 503 0.00 40 000,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Balancete da Despesa - Secretaria de Pesca e Aquicultura - SPA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic 
Despesa Lan 

Fixação 
Orç. 

Anulações 
e Transf(-) 

Suplement. 
e Transf(+) 

Adicionais 
Esp./Extra 

Despesa 
Cancel. 

Despesa Empenhada 
em Dezembro até 

Saldo 
Dotação 

Despesa Liquidada em 
Dezembro até 

Despesa Paga em 
Dezembro até 

Despesa a 
Pagar 

Total do P. A.: 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 280.014,00 201.214,12 367.301,17 40.000,00 102.744,96 53.899,48 486.101,05 0,00 59.777,75 486.101,05 48.973,19 430.376,55 55.724,50 

Total da U. G.: 280.014,00 201.214,12 367.301,17 40.000,00 102.744,96 53.899,48 486.101,05 0,00 59.777,75 486.101,05 48.973,19 430.376,55 55.724,50 

Total Orç.: 280.014,00 201.214,12 367.301,17 40.000,00 102.744,96 53.899,48 486.101,05 0,00 59.777,75 486.101,05 48.973,19 430.376,55 55.724,50 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 
Extra 

Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até 
Dezembro 

Pagamentos em 
Dezembro 

Pagamentos até 
Dezembro 

100000359 SALARIO FAMILIA (Outros) 0,00 0,00 _ 564,70 

100002021 RESTOS A PAGAR 2021 0,00 0,00 5.718,89 

100010000 Salario Familia 0,00 169,41 338,82 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 1.571,76 21.185,13 

100060000 ISS 0,00 0,00 2.924,92 

100070000 IRRF 0,00 0,00 7.837,54 

100158009 EMPRÉSTIMO - BB 0,00 0,00 451,99 

100158021 FALTAS 0,00 1.515,91 1.688,91 

100158056 EMPRÉSTIMO - CEF 0,00 350,60 3.856,60 

Total Extra Orçamentário: 701,20 3.607,68 44.567,50 

Total Geral: 52.580,87 474.944,05 

Jpixf 17rolibts. &má° 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

Contador CRC:914/0 

~g' 
ANTONIO FRED DO AMARAML FILHO FRANCISCO EGBERTO PORDEUS OLIVEIRA 

Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página:2 / 2 
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DECLARAMOS 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

DECLARAÇÃO 

perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 72 da Instrução Normativa 

TCM/CE n° 03/2013, que o Poder Executivo Municipal de 

BANABUIÚ/CE no exercício financeiro 2022 (Período: 01/01/2022 a 

31/12/2022), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão da Unidade Gestora: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA 

(SPA). 

Paço do Poder Executivo Municipal de Banabuiú - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador(a): 

ASS: 
áadE,1,44.re Asuruid.a 

Tesoureiro(a): Ordenador(a) da Despesa: 

A55: Á "fl.-c O 044,4 ‘72P .4~4/ P .///õ ASS: iemigt&L" 
NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Antônio Fred do Amaral Filho NOME: Francisco Egberto Pordeus Oliveira 

CRC/CE: 020932/0 — CPF: 006.356.623-02 MAT.: 18542 — CPF: 060.437.753-36 MAT.: 1328— CPF: 949.524.693-87 

CNOBJ: 23.444.671/0001-91 
CGF. 06.920.303-2 

AV. QUEIROZ PESSOA, 435 - CENTRO. BANAIBUIU - CE, 63960-13ff 

Ac L6001( E INSTACR AM •+COVISANABUlt) WWW aAmmetpu CE COV SR 

GOVERNORANARUIUt.GINAII-00111) GAZINETEGRANAKUIU.OE.GOV.1111 



VI. 

VII. 

VIII. 

Estado dr) Cea-á 
Prefeitura ivI_inicipÊ de Eianab 

LEI N° 359/2.005 

Dispõe sobre a revisão da 
Organização Administrativa do 
Município, padroniza a 
nomenclatura dos cargos e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Banabuiú, faz saber que a Câmara Municipal de 
Banabuiú, aprovou e eu sanciono a seguinte Let 

Art. 1.0 - Fica modificada a estrutura administrativa e organizacional da 
Prefeitura Municipal de Banabuiú, cia organização será disposta na presente Lei, 

Art. 2.° - A organização administrativa da Priakatura Municipal de Banabuiú tem 
como finalidade garantir o acesso do cdacião aos serviços de melhor qualidade, às 
informações e à participação nas decisões referentes ao espaço urbano onde ele vive e atua 
e esta subordinada aos princípios da moraidade, trwspar&icia, efetividade, publicidade e 
eficiência. 

Art. 3.0 - Ó Poder Executivo Mt,inicloai é exercido pelo Prefeito, auxiliado 
diretamente pelos Secretários Municipais, pe;o Procurador Jurídico do Munic(pio, pelos 
Coordenadores e demais ocupantes de cargos de provimerto em comissão. 

— DA ESTRUTURA: 

Art. 4.° - A estrutura adininistratva da Prefeitiir. ivluncidai de Banabuiú passa a 
ser a seguinte: 

A) ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

1. Gabinete do Prefeito 

IT. Procuradoria iiiridica 

III. Secretaria de i?lancjamento e d:a Cl'estão Púbflca 

IV. Secretaria da Educação 

Secretarip, 

Secretaria do raC2 lhO e cia scciai 

Secretaria de Açvici iitiffa„. Recursos hídricos e Meio Ambiente. 

cre r a ca 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Banabuiú 

IX. Secretaria da Turismo, Cultura, Esporte e Juventude. 

II— DAS FINALIDADES E COMPETÊNCIAS: 

SEÇÃO I 
DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 50 - O Gabinete do Prefeito tem por finalidade assistir administrativa, política 
e socialmente o chefe do Poder Executivo, encarregando-se do gerenciamento de todas as 
atividades rotineirás e circunstanciais inerentes aos expedientes pessoais e oficiais cio 
Prefeito, bem como, formular as diretrizes gerais e indicar as prioridades que deverão 
nortear as ações governamentais, a articulação, consolidação e acompanhamento de 
orçamento municipal e as relações externas e internas do Governo Municipal com a 
população e os demais Poderes e níveis .de Governo, bem como, manter permanente 
articulação com a população urbana, da sede dos Distritos e da zona rural. 

Art. 60 - Compete ao Gabinete do Prefeito: 

1. Assistir o Prefeito Municipal em sua representação política e social; 
II. Efetuar contatos e audiências protocolares ou extra-oficiais com 

autoridades e grupos políticos organizados; 
III. Coordenar e executar as atividades necessárias ao funcionamento do 

Gabinete; 
IV. Preparar e despachar o expediente pessoal do Prefeito; 
V. Lãvrar, numerar e controlar atos normativos resultantes do despacho do 

Prefeito; 
VI. Formular diretrizes gerais e indicar prioridades da ação municipal, na área 

de sua atuação; 
VII. Apoiar técnica e administrativamente o Prefeito, encarregando-se de 

articular e consolidar o planejamento orçamentário da Prefeitura, bem 
como executa-lo, através das informações estabelecidas entre os órgãos 
municipais; 

VIII. Promover a integração e a intersetorialidade administrativa, através de 
sistemas de informações mantidos entre os diversos órgãos; 

DC Conduzir as articulações políticas do Governo Municipal com outras 
instâncias de Governo e com o Poder Legislativo Municipal; 

X. Promover medidas para que a Política Municipal seja viabilizada, 
estabelecendo prioridades, diretrizes e ações para sua consecução; 

XI. Dar apoio especializado aos dirigentes do Município, nos assuntos relativos 
às" comunicações através da Imprensa escrita, falada e teievisaca, 
auxiliando-os em assuntos ou contatos internos e externos; 

XII. Manter articulação permanente com as comunidades urbanas e das sedes 
distritais, como forma de acompanhar o desenvolvimento e a avaliação 
externa das ações de governd, ijós gifferentes regiões do Município; 

t^ 

/I" 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Banabuiú 

XIII. Publicar leis, atos e demais ações administrativas, de acordo com os meios 

disponíveis, para fins legais e de informações para a população. 
SEÇÃO II 

DA PROCURADORIA 3URIDICA DO MUNICÍPIO 

Art. 70 - A Procuradoria Jurídica do Município é uma instituição permanente, 
essencial ao exercício das funções administrativas e jurisclicionais no âmbito do Município, 

com nível hierárquico de Secretaria do Município e subordinada diretamente ao Chefe do 
Poder Executivo, sendo responsável pela defesa de seus interesses em juízo ou fora dele, 
bem como pelas funções de consultoria jurídica, sob a égide dos princípios de legalidade e 
da indisponibilidade dos interesses públicos. 

Art. 80 - Compete à Procuradoria Jurídica do Município: 

1. Representar judicialmente o Município, em defesa de seus bens e 
interesses, nas ações cíveis, trabalhistas e de acidentes de trabalho, 
falimentares e os processos especiais em que for autor, réu ou terceiro 
interveniente; 

II. Elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário, 
nos mandados de segurança em que o Prefeito, os Secretários do 
Município e demais autoridades de idêntico nível hierárquico da 
Administração Central forem apontadas como autoridades coatoras; 

III. Propor ao Prefeito, aos Secretários do município e às autoridades de 
idêntico nível hierárquico as medidas que julgar necessárias à 
uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa; 

IV. Exercer as funções de consultoria jurídica do Executivo e dos órgãos da 
Administração Direta do Município; 

V. Fiscalizar a legalidade dos atos, formalização de convênios e pactos da 
administração pública direta e indireta, propondo, quando for o caso, a 
anulação deles, ou quando necessário as ações judiciais cabíveis; 

VI. Celebrar convênios com órgãos semelhantes dos demais municípios, que 
tenham por objetivo a troca de informações e o exercício de atividades de 
interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização dos 
profissionais da área jurídica; 

VII. Assessorar e promover a indispensável articulação com profissionais ou 
escritórios de advocacia, eventualmente contratados para defesas de 
causas específicas de interesse da administração municipal. 

Art. 9° - A Procuradoria Jurídica do Município será coordenada pelo Procurador 
Jurídico cio município, nomeado em comissão pelo Prefeito Municipal, dentre advogados com 
notório saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único — A Procuradoria Jurídica do Mun$ípip, gozará das prerrogativas e 
honras probcolares correspondentes às de Secretário do/M; icípio, sendo, nos casos de 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Banabuiú 

SEÇÃO III 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DA GESTÃO PÚBLICA 

Art. 10 - A Secretaria de Planejamento e da Gestão Pública - SEPLAN tem por 

finalidade coordenar, acompanhar e avaliar todo o planejamento das ações de governo e 

controlar a execução e desenvolvimento dessas políticas, assegurando a harmonia na 
prestação dos serviços públicos municipais. São também atribuições da SEPLAN, controlar e 

executar as políticas relativas aos sistemas estruturantes, nas áreas de recursos humanos, 
material e patrimônio, documentação e comunicação, contabilidade e finanças e assegurar 
ao Executivo Municipal os meios necessários à realização das atividades de seleção, 
recrutamento, lotação e movimentação de recursos humanos, bem como desenvolver as 
políticas financeira, orçamentária, tributaria e fiscal, assegurando às demais Pastas, os meios 
e suportes necessários ao desenvolvimento de suas respectivas atribuições. 

Art. 11 - Compete à Secretaria de Planejamento e da Gestão Pública: 

I. A elaboração de projetos, coordenação da execução de projetos especiais 
e a busca de financiamentos extra-orçamentários para a execução de 
obras e projetos de interesse do desenvolvimento municipal;. 

II. Fomentar a modernização dos sistemas munidpais de gestão, primando 
pela informatização dos processos, modernização dos equipamentos e 
sistemas e a promoção do uso da moderna tecnologia da informação; 

M. A manutenção de um Banco de Dados e Cadastro das informações, 
indicadores e estatísticas municipais; 

IV. Coordenar, executar e controlar as ações estratégicas inerentes aos 
diversos sistemas que compõem esta organização administrativa; 

V. Manter, administrar e atualizar o Cadastro Técnico do Município; 
VI. Definir as políticas e coordenar os sistemas de recursos humanos, material 

e patrimônio, comunicação, orçamento, finanças e contabilidade; 
VIL Coordenar, executar e controlar as ações estratégicas inerentes aos 

sistemas referidos no item anterior; 
VIII. Regulamentar, controlar e supervisionar a distribuição das 

correspondências e documentos oficiais, no âmbito municipal, bem corno o 
sistema de protocolo único, arquivo e documentação; 

IX. Executar, em todos os seus aspectos, o acompanhamento das políticas 
administrativas e patrimoniais do Município; 

X. Programar, dirigir, executar e controlar todas as atividades referentes ao 
sistema financeiro, junto ao Poder Executivo Municipal; 

XL Executar as políticas fiscal e financeira do Município, zelando nela 
maximizaçao de suas receitas; 

XII. Coordenar a contabilidade do Município, em todos os seus sistemas: 
orçamentário, financeiro e patrimonial, de resultados e de custos e todos 
os Atos da Administração Municipal de natureza financeira, resultantes ou 
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os Atos da Administração Municipal de natureza financeira, resultantes ou 

independentes da execução orçamentária, providenciando todos os 
demonstrativos exigidos pela legislação pertinente; 

XIII. Efetuar a guarda e a movimentação dos valores pertencentes ou confiados 
ao tesouro municipal; 

XIV. Executar as atividades de lançamento, cobrança, arrecadação e 
fiscalização dos tributos e valores pertencentes ou confiados ao tesouro; 

XV. Executar as atividades de classificação, registro e controle da dívida 
pública municipal, independente do seu objetivo, incluindo os serviços da 
dívida, resultantes ou independentes da execução do orçamento; 

XVI. Zelar, com o Gabinete do Prefeito, para que a execução financeira do 
orçamento se mantenha dentro dos limites estabelecidos e se processe em 
conformidade com as normas da legislação pertinente em vigor; 

XVII. Executar, em todos os seus aspectos, a fiscalização financeira e 
orçamentária de todos os órgãos municipais; 

XVIII. Assessorar e promover a indispensável articulação com 
profissionais ou escritórios de contabilidade, eventualmente contrataaos 
para prestação de serviços contábeis de interesse da administração 
municipal. 

SEÇÃO IV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Educação - SEMED tem por finalidade 
promover as condições necessárias à formação intelectual e social dos munícipes, 
assegurando a universalidade da matrícula na educação infantil e no ensino fundamental, 
promovendo, ainda, o ingresso ou o retomo de jovens e adultos que não tiveram a 
oportunidade de cursar o ensino fundamental na idade oportuna. 

Art. 13 - É competência da Secretaria de Educação: 

I. Definir políticas na área educacional, estabelecendo suas prioridades e 
firmando os pactos com o sistema estadual e a rede particular; 

II. Subsidiar o planejamento do Município, em sua área de atuação; 
III. Orientar e supervisionar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

com prioridade para a educação infantil e o ensino fundamental; 
IV. Promover pesquisas, articulando-se com os arg'áos federais, estaduais e 

particulares, em matéria de políticas, legislação e atividades específicas da 
sua área de atuação; 

V. Desenvolver, aplicar e divulgar sistemas /rotineiros de avaliação de 
desempenho dos alunos da rede municipal afrien o: 
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VI. Promover o estímulo e o desenvolvimento das atividades culturais, no 

âmbito das escolas municipais, fomentando, como prevê a LDB, a 

valorização e a promoção do patrimônio cultural de Banabuiú; 
VII. Fomentar práticas esportivas, no âmbito das escolas, em observância à 

prática da disciplina de educação física, exigida pela LDB. 

SEÇÃO V 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 14 - A Secretaria Municipal de Saúde - SMS tem a finalidade de promover, 
proteger e recuperar a saúde, garantindo a universalização dos munícipes ao serviço público 
de saúde. 

Art. 15- Compete a Secretaria Municipal de Saúde: 

I. Planejar, dirigir, executar e fiscalizar, controlar e avaliar os serviços de 
saúde e higiene de responsabilidade do Município e colaborar com os 
serviços congêneres, no âmbito federal, estadual e privado, para assegurar 
o acesso universal à assistência pelos serviços de saúde; 

II. Subsidiar o planejamento do Município, em sua área de atuação; 
III. Estabelecer medidas visando imprimir com eficiência, eficácia e efetividade 

os serviços de saúde, garantindo a universalização e eqüidade do 
atendimento e a intexjralidade das ações de saúde; 

IV. Participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema único de Saúde - SUS, em 
articulação com os órgãos congêneres federais e estaduais; 

V. Colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente, que tenham 
repercussão sobre a saúde humana e atuar junto aos órgãos municipais, 
estaduais e federais competentes para controla-las; 

VI. Normatizar, complementarmente, as ações e serviços públicos de saúde, 
no seu âmbito de atuação; 

VII. Executar serviços de: 

a) Vigilância sanitária e epiderniolágica; 
b) Saúde do trabalhador; 
c) Alimentação e nutrição; 
d) Prevenção e combate ao uso de drogas; 
e) C,omunicação e orientação sobre doenças sexualmente transmissíveis 

e AIDS; 
f) Imunização de crianças e adultos. 
g) Saúde Bucal 
h) Saúde da Mulher 
1) Assistência Farmacêutica e Far ia/Básica 
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j) Análises Laboratoriais. 

SEÇÃO VI 
DA SECRETARIA DO TRABALHO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 16 - A Secretaria do Trabalho e Assistência Social - SETAS tem por 

finalidade promover as políticas de ação social, visando à proteção, recuperação e promoção 

social das comunidades, grupos e pessoas carentes e desassistidas, a partir de um processo 

de autonomia do cidadão e da população do Município. 

Art. 17 - Compete à Secretaria do Trabalho e da Assistência Social: 

1. Promover e executar as políticas de ação social no âmbito do Município; 
Subsidiar o planejamento do Município, em sua área de atuação; 

III. Implementar os projetos de apoio às comunidades carentes, visando a 
sua auto-organização e esforço de melhoria da capacidade para o 
trabalho e geração de renda; 

IV. Desenvolver programas de ação social junto aos segmentos 
Impossibilitados de auto-sustentação e desenvolvimento, temporário ou 
definitivo; 

V. Fomentar ou executar ações de melhoria de condições de vida e apoio à 
moradia, desenvolvimento de programas e projetos habitacionais, nas 
comunidades de baixa renda; 

VI. Realizar atividades de prevenção, socorro e recuperação sócio-
econômica das comunidades em risco ou atingidas por calamidades 
públicas; 

VII. Coordenar, alimentar e manter atualizado o Cadastro Único da 
população assistida pelos: programas e projetos sociais dos Governos 
Federal, Estadual e Municipal; 

VIII. Apoiar e acompanhar a ação do Conselho Tutelar e demais Conselhos 
envolvidos com a assistência social dos munícipes) 

IX. Desenvolver programas de incentivo na área produtiva, viçando ampliar 
as oportunidades de trabalho e geração de renda; 

X. Participar de processo de articulação com órgãos ligados a projetos de 
geração de trabalho e renda, federais, estaduais ou internacionais. 

SEÇÃO VII 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

Art. 18 - A Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente - 
SARNA tem por finalidade acompanhar e implementar as ações municipais de fomento e 
desenvolvimento agropecuário, o uso racional e a conseffaçãp, do patrimônio hídrico do 
Município e fomentar o desenvolvimento em permanente etwil0Srio com o meio ambiente: 

, 



• 
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Art. 19 — A Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente tem 

por finalidade: 

1. Incentivar sistemas de parcerias entre poder público, proprietários e 
trabalhadores rurais visando o incremento da produção agrícola; 

II. Promover a orientação sistemática para a prática da agricultura e da 
aqüicultura ecológica; 

III. Incentivar a criação de Pequenos grupos de produção e definir as 
estratégias eficazes e efetivas de comercialização de seus produtos; 

IV. Incentivar e desenvolver projetos na área de piscicultura, fruticultura 
irrigada, floricultura, agroindUstria, caprino-ovinocultura, apicultura, 
bovinocultura; 

V. Desenvolver programas de combate às pragas e doenças; 
VI. Incentivar a implementação de novas culturas agrícolas; 
VII. Fomentar a promoção de feiras e exposições agropecuárias; 
VIII. Fiscalizar as atividades agropecuárias no âmbito do município 

SEÇÃO VIII 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Art. 20 — A Secretaria de Infra-estrutura — SEINFRA tem por finalidade 
acompanhar e implementar as ações municipais de execução, supervisão, medição e 
manutenção de obras e o uso adequado dos equipamentos públicos, além de cumprir e fazer 
cumprir as normas e respectiva finalização, previstas na legislação relativa ao 
desenvolvimento urbano do Município. 

Art. 21 — Compete à Secretaria de Infra-estrutura: 

I. Formular diretrizes e indicar prioridades no que se refere às ações que 
visem assegurar o desenvolvimento e a manutenção da área urbana e 
contribuir para que a população do Município possa viver e trabalhar em 
condições adequadas à promoção do seu bem-estar, compreendendo o 
controle urbano, transportes, limpeza urbana, saneamento básico, 
gerenciamento do abastecimento de água, além do uso adequado do 
mercado municipal, terminal rodoviária e cemitérios; 

II. Subsidiar o planejamento do Município, em sua área de atuação; 
III. Controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo 

urbano, promovendo a observância e a aplicação da legislação vigente; 
IV. Fomentar e promover ações de arborização dos espaços públicos, 

conservação de praças, parques e as Margens do Rio BanabuiU; 
V. Controlar e fiscalizar a aplicação das normas concernentes a Posturas 

Municipais; 
VI. Supervisionar e controlar a frota de veículos Øciais ou prestadores de 

serviço, zelando por sua manutenção e cpt-ie o; 
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Licenciar a execução de obras e atividades públicas ou particulares, no 

Município; 
VIII. Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos de proteção, 

recuperação, conservação e melhoria das vias públicas e estradas vicinais; 

IX. Propor, celebrar e executar convênios, acordos e ajustes com outros 
órgãos públicos, governamentais e não governamentais, ou privados; 

SEÇÃO IX 
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Art. 22 — A Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude — SETEJ tem 
por finalidade acompanhar e implementar as ações municipais de fomento e 
desenvolvimento do turismo; a valorização, o uso racional e a conservação do patrimônio 
cultural do Município, alem das atividades e programas de fomento às atividades esportivas, 
com ênfase na participação e envolvimento da juventude local: 

Art.. 23 — A Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude tem por 
finalidade: 

I. Promover o desenvolvimento e a divulgação do turismo local, buscando a 
promoção dos atributos e atrativos turísticos, em especial, o turismo rural, 
náutico e de aventura; 

II. Promover a realização de festivais, campeonatos, feiras e eventos 
similares, para valorização dos sítios e eventos turísticos locais; 

III. Promover o mapeamento, cadastramento, valorização e a divulgação do 
patrimônio cultural de Banabuiú; 

IV. Realizar, em parceria com a SEMED, festivais, mostras e demais eventos 
para divulgação, identificação e promoção dos talentos culturais do 
Município; 

V. Fomentar, em parceria com a SEMED, eventos, torneios e atividades 
esportivas, nas escolas e fora delas, para a prática saudável de esportes de 
convivência cidadã e de competição; 

VI. Promover permanente e intenso programa de valorização, qualificação e 
capacitação da juventude local, fomentando sua formação e o 
desenvolvimento da cidadania, envolvendo-a, sempre que possível, em 
programas, atividades e ações de governo, voltados à qualidade de vida e 
à formação integral do munícipe de Banabuiú. 

III — DAS ATRIBUIÇÕES: 

Art. 24 Os gestores municipais.têm como atri12.6) gerais: 
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I. Representar ou fazer representar os respectivos órgãos junto a 

Conselhos, Comissões e Órgãos Colegiados; 
II. Promover, no âmbito de sua competência, a realização das ações 

definidas corno prioritárias pelo Governo Municipal, coordenando e 

disponibilizando recursos colocados á sua disposição; 
III. -Decidir, no que lhe compete, os assuntos pertinentes aos respectivos 

órgãos, segundo as normas definidas pelo Chefe do Poder Executivo; 
IV. Referendar os convênios de cooperação técnica e administrativa com 

órgãos e instituições nacionais e internacionais de área afins, celebrados 
pelo município, nas respectivas áreas de atuação; 

Art. 25 — É atribuição do Chefe do Poder Executivo administrar o Fundo Gera! e 
demais Fundos específicos do Município — Saúde, Educação e Assistência Sodal. 

Art. 26— As estruturas organizacionais e as respectivas atribuições dos dirigentes 
de outros níveis hierárquicos não constantes desta Lei serão definidas, por Decreto, nos 
Regulamentos dos respectivos órgãos. 

IV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Art. 27 — Ficam criados e incluídos nas estruturas administrativas dos órgãos 
mencionados nesta Lei os cargos comissionados constantes do ANEXO I, parte integrante 
do presente diploma legal. 

Art. 28 — Ficam extintos os cargos comissionados e funções gratificadas criadas 
pelas Leis anteriores. 

Art. 29 — A organização e a composição dos órgãos municipais contemplados 
nesta Lei, assim como a competência das suas unidades administrativas serão definidas por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo de 90(noventa) dias, a contar da publicação 
deste instrumento legal. 

V — DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 31 — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir rubricas 
orçamentárias, transferir, por decreto, recursos oriundos de anulações, total ou parcial, das 
dotações, sem alterar o valor total do orçamento já aprovado e adotar providências no 
sentido de proceder ao ajuste no orçamento dos órgãos constantes do ANEXO I desta Lei à 
sua nova estrutura brganizacional. 

Art. 32 — A tabela de vencimentos mensais 9os / sargos comissionados da 
Prefeitura Municipal de Banabuiú passa a ser a constante dotNEXO II desta Lei, 

_,„ 
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JUSTIFICATIVA 

Projeto de Lei: Que determina subsidio do prefeito, do Vice- Prefeito e dos 
Secretários Municipais, observando o que dispõe os artigos 37 XI, parágrafo 2' I, da 
Constituição Federal é exclusivo da CamaraMunicipal. 

Art. 33 — Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUN 'do mês de Janeiro de 2.005. 
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ANEXO 1 a que se refere o Art. 31 do Projeto de Lei. 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Assessoria de Articulação e Comunicação 
Assessoria Técnica 

Núcleo dos Gestores Distritais 

PROCURADORIA GERAL 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA 

Secretaria da SEPLAN 
Núcleo de Arquivo e Protocolo 

Comissão Central de Licitação 
Coordenadoria da Controladoria Interna 
Coordenadoria de Planejamento e Orçamento 

Célula de Avaliação, Controle e Execução orçamentária 
Célula de Cadastro Técnico Multifinalitário 

Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos. 
Célula.de administração de pessoal e folha de pagamento 

Coordenadoria de Gestão de Material e Patrimônio 
Célula de Material e Patrimônio 

Núcleo da Central de Compras 
Célula de controle e manutenção patrimonial 

Núcleo de Almoxarifado 
Núdeo de acompanhamento e controle de serviços 

Coordenadoria de Cadastro e Tributação 
Coordenadoria de Tesouraria 

Célula de Pagamentos 
Coordenadoria de Contabilidade 

Célula de Arquivo e Prestação de Contas 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Secretaria da SEMED 
Coordenadoria de Desenvolvimento Técnico Pedagógico L, 

Célula de Educação Infantil 
Célula do Ensino Fundamental 
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Célula de Educação de Jovens e Adultos 
Célula de Ensino Especial 

Coordenadoria de Gestão e Articulação Educacional 
Célula de Apoio à Gestão e Supervisão Escolar 

Célula de Articulação Educacional 
Célula de Registro da vida escolar 
Célula de Dados e Informações Educacionais Lz 
Célula de Merenda Escolar 
Célula de Transporte Escolar .

ESCOLAS: 

Célula de Diretoria 
Núdeo de Coordenadoria Pedagógica 
Núcleo de Secretaria Escolar 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Coordenadoria de Vigilância à Saúde 
Célula de Vigilância Sanitária e Ambiental 
Célula de Vigilânda Epldemiolágica 
Célula de Informação, Educação e Comunicação 

Coorrienadoria de Assistência à Saúde 
Célula de Controle de Avaliação' , Regulação e Auditoria 
Célula de Atenção Primária 
Célula de Saúde Bucal e Mental 
Célula de Assistência Farmacêutica 

Hospital Senador Carlos 3erelssati 
Célula da Gestão Hospitalar 

Centro de Especialidades Odontológicas — CEO 
Centro de Saúde Reprodutiva 

SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

Assessoria TéCnica 
Coordenadoria de Empreendedorismo 
Coorrienacioda de Programas Sociais 
Coordenadoria do Cadastro Único 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

Célula de Suporte Administrativo e Financeiro 
Assessoria Técnica 
Coordenadoria de Agricultura e Pecuária 

Célula de Agricultura e Pecuária 
Coordenadoria de Recursos Hídricos e Meio Ambiente 
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Célula de Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Assessoria Técnica 
Coordenadoria de Obras Públicas 

Célula de Projetos e Orçamento 
Célula de Edificação e Manutenção de Equipamentos Públicos 
Célula de Conservação e Manutenção de Ruas e Estradas Vicinais 

Coordenadoria de Urbanismo 
Célula de Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos 
Célula de Planejamento e Controle Urbano 
Célula de Manutenção de Serviços Urbanos 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Assessoria Técnica 
Coordenadoria de Turismo 
Coordenadoria de Cultura 
Coordenadoria de Esporte e Juventude 

Célula de Esporte Escolar 
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GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITO 

VICE-PRF,FEITO 

CHEFIA DE GABINETE 

Assessoria de Articulação 
e Comunicação 

Assessoria 
Técnica 

Núcleo dos Gestores 
Distritais / 
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PREFEITO 

VICE-PREFEITO 

LgABINETE DO PREFEITO  - PROCURADORIA GERAL] 

Secretaria de Secretaria Secretaria Secretaria Secretaria da Secretaria Secretaria do 
Planejamento e 
Gestão Pública 

de 
Educação 

de Saúde do Trabalho 
e 

Agricultura, 
Recursos 

da Infra-
Estrutura 

Turismo, Cultura, 
Esporte e 

Ação Social Hídricos e Meio Juventude 
Ambiente 

LHospital 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DEPLANEMMENTO E GESTÃO PÚBLICA I 

L Secretaria da SEPLAN 

Ude° de Arquivo e Protocolo , 

nr)rniss.:•,ão nentrn1 (i P. i icitanAn 

Coordenadoria da Controladoria 
Interna 

Coordenadoria 
_ 

Coordenadoria Coordenadoria 
de Planejamento de Gestão de de Material e de Cadastro e 

e Orçamento • Recursos Patrimônio Tributação 
Humanos 

Célula de 
avaliação, 
controle e 
execução 

orcamentá ria 

Núcleo de 
cadastro 
técnico 

Multifinalitario 

Célula de 
administração 
de pessoal e 

folha do 
Danamento 

Célula de 
Material e 
Patrimônio 

fl
.

Núcleo da Central 
de Compras 

Célula de 
Controle e 

Manutenção 
Patrimonial 

Núcleo de 
Almoxarifado 

Núcleo de 
Acompanhamento 

e Controle de 
Servicos 

[ Coordenadoria 1 
I Tesouraria 1 

[ Célula de I 
Paaamentos 

Coordenadoria 
Contablidade 

Célula de Arquivo e 
Prestação de 

Contas 
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FUNDEF
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- - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Coordenadoria de 
Desenvolvimento 

Técnico Pedagógico 

Célula de Educação 
Infantil 

Célula do Ensino 
Fundamental 

Célula de Educação 
de Jovens e Adultos 

[ Célula de Ensino 
Especial 

- 

ESCOLAS 

Secretaria da SEMME15-1 

[ Coordenadoria de 
Gestão e Articulação 

Educacional 

Conselho Municipal de 
Educação 

Célula de Apoio à Gestão e 
Supervisão Escolar 

Célula de Articulação 
Educadonal 

[ Célula de Registro da vida 
Escolar 

r Célula de Dados e 
informações Educacionais 

1- Célula de Merenda Escolar 1 

ft. Célula de Tra e Escolar 1 

/ 
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Conselho Municipal de Saúde  1 [-_SCRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 1 

Coordenadoria de 
ViaiGncia à Saúde 

Célula de Vigilância Sanitária e Ambiental] • 

Célula de Vigilância Epidemiológica 

_ Célula de Informação, Educação e 
Comunicação 

Hospital Senador 
Carlos Jereissati 

Coordenadoria de 
Assistênda à Saúde 

Núdeo de Controle de Avaliação, 
Regulação e Auditoria 

!Video de Atenção Primária 

Núcleo de Saúde Bucal e Mental 

Núcleo de Assistência Fa fica 
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Í Conselho Tutelar 

r Conselho Municipal dos 
iDireitos da Criança e do 

Adolescente - COMDiCA 

SECRETARIA TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 1---

  [ ASSESSORIA TÉCNICA

_ 
Coordenadoria do 

Ernpreendedorismo 
Coordenadoria de 
Program s ociais 

Conselho Municipal da 
Assistência Social 

1 
Coordenadoria do 

Cadastro Único _ _ 
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[SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

L Assessoria Técnica 1 

r Coordenadoria de Turismo Coordenadoria de Cultura Coordenadoria Esporte e Juventude 
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Estradas Vic' 
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Coordenadoria de 1 
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Célula cie 
Agricultura 

Célula de 
Pecuária  j 

ASSESSORIA TteNiCA 

1 
Coordenadoria de Recursos 
Hídricos e !leio Ambiente 

Célula dos 
Recursos H [ Célula de Meio 1 

Ambiente 
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LEI No525/2013. 

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DE 
BANABUIÚ, SUA COMPETENC1A E 
ESTRUTURA INTERNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Banabuiú, faz saber que a Câmara Municipal de Banabuiú, 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, compete implementar 
políticas públicas voltadas ao incremento das referidas áreas como forma de 
potencializar o município dentro desses aspectos e, conseqüentemente estar 
promovendo ainda a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida, cabendo ainda: 

CAPÍTULO 1— DA JUVENTUDE E LAZER 

I — Estimular à valorização das atividades ligadas a juventude e ao lazer integrado aos 
valores culturais e naturais do município com as mais diversas fases da vida humana 
(infância, juventude e terceira idade); 

II — Propiciar a valorização do jovem enquanto sujeito social, respeitando suas 
limitações e estimulando suas potencialidades e sua consciência de rriándo; 

• 
III — Desenvolver e coordenar sistemas de informações relativas às atividades ligadas a 
juventude e ao lazer; 

IV — Propiciar à realização de atividades ligadas a juventude e ao lazer com vistas à 
integração regional; 

V — Manter-se em conformidade com a Política Nacional de Juventude, obedecendo a 
seus parâmetros, metas e diretrizes; 

VI — Buscar apoios técnicos, administrativos e financeiros junto aos órgãos federais, 
estaduais, municipais, não governamentais, mantenedores ou não da Política Nacional 
de Juventude e Lazer; 

VII — Firmar parcerias com entidades municipais, com a iniciativa privada para 
planejamento, execução e avaliação das atividades propostas pela Secretaria de 
Esporte, Juventude e Lazer; 
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L. CAPÍTULO II— DO ESPORTE 

VIII — planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades de práticas 

esportivas, recreativas e de controle dos equipamentos esportivos, bem como 
proporcionar a inclusão da juventude no cenário esportivo; 

IX — Garantir a consecução de planos, ações e programas, bem como a construção e 

manutenção de equipamentos de esportes, que visem o atendimento a todos os 

usuários, atentando para a acessibilidade dos espaços públicos de acordo com as leis 
que regulamentam e amparam as pessoas com necessidades especiais; 

X — fomentar e estimular as manifestações esportivas dos diversos segmentos da 
sociedade; 

XI — promover e realizar estudos e pesquisas sobre a produção e difusão das 
manifestações esportivas; 

XII — desenvolver e coordenar sistemas de informações relativos as atividades 
esportivas; 

XIII - Apoiar o Esporte Amador e educacional, através de competições nas mais 
diversas áreas esportivas; 

XIV— exercer outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

XV - Programar a construção, preservação e manutenção de áreas para a prática 
esportiva e o lazer comunitário; 

XVI - envolver os diferentes segmentos da sociedade civil organizada, visando sua 
colaboração com o Executivo Municipal na administração e conservação dos espaços e 
dos equipamentos, bem como na promoção dos eventos esportivos e de lazer; 

XVII — implantar e coordenar os centros esportivos visando a prática de diversas 
modalidades esportivas, contribuindo para o desenvolvimento do espírito comunitário 
e o sentimento de solidariedade através da integração da sociedade; 

XVIII— incentivar a prática esportiva nas escolas municipais com a implantação de 
centros esportivos; 

CAPÍTULO III — DA ESTRUTURA INTERNA 
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Art. 2° - A Secretaria de Esportes, Juventude e Lazer terão como titular um Secretário 
Municipal, auxiliado diretamente por Coordenadores e Gerentes de Células, lotados na 
unidade administrativa, conforme anexo I, desta Lei; 

Art. 32 -O Poder Executivo, no prazo de 01 (um) ano, através de Lei Ordinária, criará o 
Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer e o Fundo Municipal do Esporte; 

CAPÍTULO IV — DO ORÇAMENTO 

• 
Art. 49 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar os créditos 
orçamentários para atender às despesas de constituição, instalação e manutenção da 
Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer; 

Art. 5° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias 
do Orçamento vigente. 

CAPÍTULO V — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6° - A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude, passará a 
denominar-se: "Secretaria de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio e terá sua grade 
administrativa conforme anexo II, desta Lei, sendo as atribuições e competências 
determinadas por Decreto Municipal; 

Art. 7° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1° de março de 2013, revogando as dispo içõá eíri contrário. 

Ve rid reira de Sales 
Prefeito Municipal 
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Anexo I 

Estrutura da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

CARGOS DENOMINAÇÃO DO CARGO 
01 Secretário Municipal 
01 Assessor Técnico 
01 Coordenador de Departamento de Esportes 
01 Gerente de Célula de Equipamentos Esportivo 
01 Gerente de Célula de Competições Esportivas 
01 Coordenador do Departamento de Juventude e Lazer 
01 Gerente de Recreação e Lazer 
01 Gerente de Atividades Comunitárias 
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Anexo II 

Estrutura da Secretaria de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio 

C...ARGOSI DENOMINAÇÃO DO CARGO 
1 Secretário Municipal 
1 Assessor Técnico 

1 Coordenador de Departamento de Turismo 
1 Gerente de Célula de Eventos 

b-1 Coordenador do Departamento de Cultura 
1 Gerente de Biblioteca 

b1 Gerente de Atividades Culturais . 
1 Coordenador do Departamento de Indústria e Comércio 

Gerente de Marketing e Empreendedorismo 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 03/2013 

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Veridiano Pereira 
de Sales, no uso da competência que lhe confere o Art. 
28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, 
combinado com o Art. 87 § 10 da Lei Orgânica do 
Município de Banabuiú, TORNA PÚBLICA a LEI N° 
525/2013 - Cria a Secretaria Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer de Banabuiú-CE e dá outras 
providencias. 

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 08 de 
março de 2013. 

Veridiano Pereira de Sales 

Prefeito Municipal 
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Lei N°526/2013 

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA PESCA E AQUICULTURA DE 

BANABUIÚ, SUA COMPETENCIA E ESTRUTURA INTERNA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Banabuiú faz saber que a Câmara Municipal de Banabuiú, 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - A Secretaria da Pesca e Aqüicultura (SEPESCA) do município de Banabuiú, será 
responsável pelo planejamento, a organização, a execução e o controle de políticas 

para o desenvolvimento da pesca, cultivo e criação de crustáceos, peixes e outras 
espécies e, principalmente: 

I - contribuir para a sustentabilidade da cadeia produtiva da pesca e aqüicultura 
através da promoção de medidas que visem à preservação ambiental, à prática da 
pesca responsável, à legalização e a qualificação de pescadores e demakfs„ -• 
trabalhadores concernidos pela atividade pesqueira; 

II - revalorizar, fortalecer e consolidar a cadeia produtiva da pesca no município; 

III - atuar decisivamente no abastecimento do mercado pesqueiro, em âmbito 
municipal, regional e nacional, apoiando a reestruturação do comércio destes 
produtos; 

IV - promover medidas que contribuam para reduzir a informalidade do setor, de 
forma a favorecer o acesso ao crédito, com a finalidade de obter melhores 
equipamentos, infra-estrutura e insumos, bem como a outros benefícios públicos para 
a atividade pesqueira; 

V - fomentar a instalação de empreendimentos para beneficiamento e transformação 
do pescado; 

VI - facilitar o acesso ao crédito aos pescadores e aos demais trabalhadores da cadeia 
produtiva da pesca; 

VII - elaborar e manter atualizado um diagnóstico da atividade pesqueira, estimativas 
de produção pesqueira, identificação e caracterização das espécies de interesse 
econômico, dentre outros parâmetros, a fim de gerar subsídios para o adequado 
manejo da atividade; 

VIII - estimulara pesca responsável e o combate à pesca predatória; 



• 
-.0•W 

Estado do Ceará aTilu"  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

- -- Av. Queiroz Pessoa, 435 - CEP: 63.960.000- Banabuiú - Ceará 
unws, t7—"..wirdrirr;rftsso CNPJ: 23.444.672/0001-91 - CGF: 06.920.303-2 

IX - desenvolver linhas e campanhas permanentes de educação voltada especialmente 

para os trabalhadores concernidos pela cadeia produtiva da pesca de forma a capacitá-

los para a gestão social de empreendimentos econômicos; 

X - fomentar o cooperativismo e o desenvolvimento de outras formas de trabalho 

associado e solidário na atividade pesqueira; 

XI - promover a incorporação de novas tecnologias à produção, ao armazenamento, ao 
beneficiamento e à distribuição do pescado, de forma que o valor agregado por essa 
incorporação resulte em beneficio para o trabalhador; 

XII - estimular a cooperação na produção e comercialização solidária do pescado, com 
a finalidade de ampliar as possibilidades de gerar trabalho e renda; 

XIII - identificar novos mercados para a venda do pescado; 

XIV - estimular o consumo local de pescado; 

XV - estimular a atividade de aqüicultura como um componente complementar na 
cadeia produtiva da pesca; 

XVI - manter e estabelecer convênios com instituições de ensino e pesquisa e órgãos 
do Estado e da União para o aprimoramento tecnológico, a qualificação dos 
profissionais da atividade pesqueira; 

XVII - inserir a cadeia produtiva de pesca no desenvolvimento das atividades turísticas; 

XVIII - Incentivar e apoiar a criação da cooperativa de beneficiamento de pescado; 

Art. 22 - A Secretaria da Pesca e Aqüicultura terá como titular um Secretário Municipal, 
auxiliado diretamente por Coordenadores Gerentes de Célula lotado na unidade 
administrativa, conforme anexo I, desta Lei; 

Art. 32 - Compete ao Secretário de Pesca e Aqüicultura de Banabuiú, precipuamente: 

- apoiar e organizar feiras, exposições e outros eventos do interesse da aqüicultura e 
da pesca no Município; 

II - promover e executar a implantação e manutenção da aqüicultura e políticas para o 
desenvolvimento da pesca; 

III - apoiar e desenvolver medidas que visem a segurança, saúde e higiene do 
trabalhador da pesca e aqüicultura; 
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IV - estabelecer controle e registro das atividades desenvolvidas pela Secretaria; 

V - desenvolver, elaborar e executar os projetos de desenvolvimento da aqüicultura; 

VI - desenvolver a articulação com instituições públicas ou privadas internas e 

externas, com a finalidade de subsidiar e fomentar o desenvolvimento da aqüicultura e 

da pesca; 

VII - coordenar a elaboração dos estudos e projetos referentes à pesca e a aqüicultura 

no Município; 

VIII - manter relações públicas e de contato com os demais poderes; 

IX - acompanhar e colaborar na elaboração do orçamento-programa e do orçamento 
plurianual de investimentos; 

X - exercer a coordenação e supervisão dos sistemas de departamento, na esfera de 
suas atribuições; 

XI - superintender a administração do pessoal lotado no órgão e a administração dos 
bens utilizados ou a disposição do órgão; 

XII - incumbir-se de outras tarefas ou atividade s necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições; 

Art. 42 - O Poder Executivo, no prazo de 01 (um) ano, através de Lei Ordinária, criará o 
Conselho Municipal e o Fundo Municipal da Pesca e Aqüicultura, no intuito de priorizar 
a dignidade e a cidadania das comunidades locais envolvidas na atividade da pesca, 
com a qualificação profissional para o desenvolvimento das atividades econômicas que 
integram a cadeia produtiva e o fortalecimento de sua identidade cultural; 

Art. 52 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar os créditos 
orçamentários para atender às despesas de constituição, instalação e manutenção da 
Secretaria Municipal de Pesca e Aqüicultura; 

Art. 69 - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de dotações próprias 
do Orçamento vigente. 

Art. 7!- Esta Lei entrará em vigor na datai de publicação, produzindo efeitos a 
partir de V de março de 2013, revogando addi i6siç6es em contrário. 

Veridia reira de Sales 
Pr eito Municipal 
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Anexo I 

Estrutura da Secretaria de Pesca e Aqiiicultura 

aRGOS1 DENOMINAÇÃO DO CARGO 
P1 Secretário Municipal 

1 Assessor Técnico de Desenvolvimento Institucional 

Coordenador de Desenvolvimento de Pesca 

1 Gerente de Célula de Apoio a Pesca Esportiva, Industrial e Ornamental 
1 Gerente de Célula de Apoio a Pesca Artesanal 

pi Gerente de Célula de Assistência Técnica e Extensão Pesqueira 
Coordenador de Desenvolvimento da Aqüicultura 

1 Gerente de Célula de Assistência Técnica e Extensão Aquicola 
Coordenador de Fomento e Infraestrutura 

1 Gerente de Célula de Apoio as Cadeias Produtivas 
b1 Gerente de Célula de Articulação Institucional e de inovações 

Tecnológicas 
Coordenador de Ordenamento e de Gestão Financeira 

1 Gerente de Célula de Ordenamento, Controle e Registro 1 
Gerente de Célula de Fiscalização __Li 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 02/2013 

O Prefeito Municipal de Banabuiú, Veridiano Pereira 

de Sales, no uso da competência que lhe confere o Art. 

28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, 
combinado com o Art. 87 §. 1" da Lei Orgânica do 
Município de Banabuiú, TORNA PÚBLICA a LEI N° 
526/2013 - Cria a Secretaria Municipal da Pesca e 
Aquicultura de Banabuiú-CE e dá outras providencias. 

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú, aos 08 de 

VeridianoPereira de Sales 

Prefeito Municipal 
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LEI N° " 5/ 2013. 

Altera as Leis n° 270/2001, n° 359/2006 e n°

527/2013 e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Banabuiti faz que a Câmara Municipal de Banabuiti, aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica acrescentado o inciso XV ao parágrafo primeiro do art. 12 da Lei n° 270/2001, 

com a seguinte redação: 

XV - "Kit Bebê, contendo fraudas de tecido, mijdo, camiseta, sapatinho de 

tecido, par de meias, colónia, sabonete e banheira que serão doados a 

gestantes que frequentam os projetos executados pelo CRAS I e ír. 

Art. 2° - O Organograma da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, previsto no Anexo I 

da Lei n° 359, de 05 de janeiro de 2006, passará a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO I —SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

coNSELHC TUTELAR 

V 
CENDRE DE GESiÃO 

DO SUAS E POLIT CAD ' 
ESPECIADI E CO 

TINNEALSO 

remita DO $49- EMA 
DE IN-PORO/Avie E 
vIGNÂNCIA S'OCIAL 

CEWLA DE REGULAÇÃO 1 
DO SUAS E SIS- ERA nt 

R.40NOOfIAMENTO E I 
AVALIAÇÃO 

i .> SECRETÁRIOIM 

—1.--

• 

it

t 
• 

• 

CONSEL mOS 

 > ASSISTENCIAT

I CEOND DE pROTECAO 
SOCIAL BASICA 

ERAS 

C,LuLA PAif ORAS 
E SERVIÇO DE CONvNEN 
CTAF FORTALECIMENTO 

DE VIRO  L nR 

sie

• 
• 
• 
• 

COORD DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE 

MEDIA E ALTA 
coMpLEMOADE CRIAS I 

• 
• 
• 
• 
• 

COORD 
CADASIRO GEMO° 

CELuLA UE GESTÃO DOS pROTEÇÃO SOCIALRENE FIC 'OS SOCIDAsSis. EspED,N.  DE MEDIA 
TENCIAIS E TRANS. FREN. COMPLEYJDADE 

CIA PE RENDA 

PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

:v 
LOOP() SENNIÇO DE 

iDENTIFICACIC E SERVÇ': 
MIRAR 

Art. 39 - Os cargos de Direção Hospitalar, correspondentes a Coordenadoria, conforme 

previsto ANEXO IV da lei n° 359/2006, passarão a compor a Coordenação de Nível II previsto 

na lei n° 527/2013; 

Art. 42 - Acrescenta o art. 12 -A na Lei n° 533/2013, com a seguinte redação: 
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Art. 1 9- A : (;5 débitos não tributários junto ao município de Banabuiú não 
farão jus aos descontos nas multa e nos juros devidos; 

Art. 5 9 - O art. 6° da lei n` S'i 3/2013 passará a vigorar com a seguinte redação: 

- O. benefícios desta lei alcançam somente os débitos constituídos 

até 31/12/2014, não podendo se estendera parcelas futuras. 

Art. 6Q - Esta Lei entrarj m vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, aos 16 de. outubro de 2013. 
/ 77

•/ 

Veridionr4Wtêiia de Sales 
Prefeito Municipal de Banabuiú 

./' 
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Lei Ne 519/2012 

Dispõe sobre a concessão de diárias dos servidores públicos 
municipal, da administração direta e indireta e fundações, 
em viagem a serviço do município. 

O Prefeito Municipal de Banabuiú, faz saber que a Câmara Municipal de Banabuiú, 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I° - Entende-se por viagem a serviço, o afastamento do servidor, da sua sede de 
trabalho para outra localidade, em obediência a determinação superior, para 
cumprimento de tarefa oficial 

§ 1° - Somente deverão ser autorizadas, as viagens de servidor, após constatação de sua 
imprescindível necessidade, restringindo-se aos casos em que o assunto a ser tratado 
não possa ser resolvido por intermédio de outro meio de comunicação disponível. 

§ 2° - As viagens a serviço estão na dependência de prévia autorização observados os 
critérios fixados no artigo 5° desta lei. 

Art. 20 - O servidor que se encontra em viagens de serviços fará jus as diárias que se 
destina a cobertura de despesas realizadas com hospedagens, alimentação e locomoção 
dentro do perímetro urbano em decorrência de seu afastamento da sede de trabalho para 
outra localidade, no caso de diárias fora do Estado e Brasília estão incluído as despesas 
com hospedagens. 

§ 1° - O número de diárias serão pagas mediante concessão em ato que deverá conter o 
nome do serviço, e o respectivo cargo, emprego ou função, a natureza do serviço a ser 
executado, o periodo de afastamento, a cidade e a repartição ou empresa objeto do 
deslocamento, e os valores totais a serem pagos 

§ 2° - Os atos que tratam da concessão de diárias poderão ser expedidos individual ou 
coletivamente, mas se impõem que sejam publicado em órgão oficial do município ou o 
mesmo, fixado em local onde o público tenha acesso, no prédio do executivo ou 
legislativo 

Art. 3° - Se prorrogar o prazo de afastamento, o servidor se beneficiará dos valores 
referentes às diárias correspondentes ao período em excesso. 

Art. 40 - A concessão de diárias somente será permitida, na medida dos recursos 
orçamentários do exercício em que se verificar o afastamento do servidor em objeto de 
serviço. 

Art. 50 - Os valores das diárias a serem concedidas nos termos desta lei serão calculados 
da seguinte forma: 
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Art. 50 - Os valores das diárias a serem concedidas nos termos desta lei serão calculadas 
da seguinte formar: 

CARGOS MUN/CIPIOS LOCALIDADE • BRASÍLIA-DF 
DISTANTES FORA DO ESTADO 

PREFEITO R$ 280,00 R$ 850,00 R$ 1050,00 
VICE-PREFEITO 
SECRETAR1OS 
CHEFE DE GABINETE 

R$ 140,00 R$ 500,00 RS 700,00 

ASSESSOR 
COORDENADOR 
GERENTE 

R$ 50,00 RS 250,00 R$ 350,00 

FUNCIONARIOS R$ 40,00 RS 200,00 RS 300,00 

Art. 6° - O pagamento das diárias deverá ser efetuado através de cheque nominal ao 
beneficiado, mediante respectivo recibo 

Art. 70 - Caso ocorra pagamento de diárias a maior ou indevido, as mesmas deverão ser 
restituidas pelo servidor aos cofres públicos, no prazo de 05 dias contados a partir do 
dia seguinte o seu retorno 

Art. 8° - As despesas provenientes da aplicação desta lei correrão por conta das 
dotações próprias de cada órgão. 

Art - Esta lei entrar* em vigor na data de publicação, revogados as disposições em 
contrário, retroaginctseis efeitos a 01 de junho de 2.012.

Paço da Prefeiára 4únicipal de BanabuiU, Estado do Ceará, em 06 de julho de 2012. 

Ver:díaf3aEflFeira de Sales 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

/ 
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GABINETE DO PREFEITO 

EMENTA: ESTÁ LEI ALTERA O ART. 
50 E ACRESCENTA INCISOS, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ, MEDIDA QUE SE IMPÕE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNIICIPAL DE ANABUIU/CE, o Sr. FRANCISCO 
HERMES NOBRE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

Município, além de outros dispositivos vigentes, faz saber que a Câmara Municipal de 

Banabuiti/CE aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° - Altera o Art. 50 e seus anexos da lei 519/2012, dando nova formatação 
a lei das diárias concedida ao servidor em viagem a serviço do município, no âmbito do 
Município de Banabuiú, passando as tabelas serem corno se segue e ainda devendo ser 
reajustado,. por Decreto de Chefe do Poder Executivo Municipal, sempre que se 
comprovar que o mesmo tornou-se insuficiente para financiar as despesas a que se 
destina, e será concedida mediante requerimento do servidor, em formulário próprio, 
conforme modelo constante do Anexo II. 

Anexo I 

Valores para concessão de diárias (R$) 

CARGO 

MUNICÍPIOS 
DISTANTES 

(100 A 
200ICM) 

MUNICÍPIOS 
DISTANTES 
(ACIMA DE 

268 KM) 

OUTROS 
ESTADOS DA 
FEDERAÇÃO 

13RASILIA — 
DF 

PREFEITO 
VICE-PREFEITO 

R$ 200,00 R$ 400,00 R$ 1.100,00 R$ 1.600,00 , 

SECRETÁRIOS E 
CHEFE DE GABINETE RS 120,00 R$ 240,00 R$ 750,00 R$ 1000,00 

ASSESSOR, 
COORDENADOR, 

GERENTE 

.._ 

R$ 60,00 R$ 120,00 R$ 400,00 R$ 550,00 

FUNCIONÁRIOS R$ 40.00 R$ 80,00 R$ 380,00 , R$ 500,00 

CNP.]: 23.444.072/0001-si 
CGF: 08.920.303-2 

AV. QUEM ...SCOU, 435 - CENTRO. DANAGUSO - CE, 63e 5O,20L 

t3Z374.1.W.U2,:.,1,:enCSal..2..e...-- 4.22:.? k'f':.r,•.,,,-22,./2AB exxralz nyz 
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- Nas viagens de curta ei_tração, assim entendidas aquelas em que o 

afastamento do servidor for superior a 100 quilômetros e inferior a 200 quilômetros, será 

concedido 50% (cinqüenta por cento) do item alimentação, exceto nas viagens a partir de 

200 (duzentos) quilômetros quando o valor será pago integralmente. 

Anexo II 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA 

Nome do Servidor: 

Lotação: 

Período da Viagem: 

Destino: 

Objetivo da Viagem: 

Data: 

Assinatura do Servidor 

De Acordo: 

Assinatura do Secretário 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Tendo em vista requerido pelo servidor acima identificado, autorizo, de acordo com 
o disposto na legislação em vigor, a concessão de diárias, conforme abaixo especificado. 

DIÁRIAS INTEGRAIS: ( ) SIM ( ) Não 

VIAGEM EM VEÍCULO PRÓPRIO: ( ) SIM ( ) NÃO 

QUANTIDADE DE 
DIÁRIAS 

ITENS A SEREM COBERTOS PELA DIÁRIAS 
ALIMENTAÇÃO HOSPEDAGEM COMBUSTiVEL PASSAGEM 

Banabuiú-CE, de de 

Assinatura do Prefeito 
Secretário 

111 
CNPJ: 23.444.672/0001431 
CGF: 06.920.303-2 

AV. tatieflIOZ rezs.on, 435 - C2C11113, WANABILIIÚ - CE, 03,360-0i10 

FACECS>OK E WWW-Wer-2,!j- .7.0V-SR 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art.2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUI10 — ESTADO DO CEARÁ, aos 

oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 

Francisco He bre 
Prefeito Municipal de Banabuiú 
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